
DECLARAÇÃO

a representante legal de

pessoa de direito privado, inscrita no CNPJ

no com sede na Bairro:

cEP: 85.íóaæ'o:, na de Capanema/PR, venho, pelo presente

instrumento, DECLARAR a existência e EXPRESSAR legítimo interesse em participar do

certame licitatório (pregão) destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL FORNECIMENTO DE BEBIDAS E ALIMENTOS PARA COQUETEL,

nos termos do artigo 26, inciso X da Lei Complementar Municip al n" 1412022.

Capanema, ,:/E-:d; ft ie) , de2024
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2910212024, 14:51

AV INDEPENDENCIA

w

about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO

1217

PORTE

EPP

COI\,{PLEMENTO

CEP

85.760-000
BAI

CENTRO

ENDEREÇO

NOELTAM PESSAN@HOTMA| L.COM

MUNICIPIO

CAPANEMA

TELEFONE

(46) 3552.1701/ (46) e977-68e6

NUMERO DE TNSCRtçÃo

00.51 5.954/0001 -37
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCR|çÄO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/03/1995

DATA DA

2910312015ATIVA

ENTE (EFR)

206.2 - Sociedade Empresária Limitada
GOE

56,'11.2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
DAS ATIVIDADES

56.11-2.01 . Restaurantes e similares
DAATIVIOADE

RESTAURANTE E PIZZARIA BIG LANCHE
DO

RESTAURANTE AMPESSAN LTDA

ESPEC¡AL

UF

PR

OE

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2,119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2910212024 às 14:50:46 (data e hora de Brasília). Página:111
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DECLARAÇÃO

na cidade de Capanema/PR, venho, pelo presente

instrumento, DECLARAR a existência e EXPRESSAR legítimo interesse em participar do

certame licitatório (pregão) destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL FORNECIMENTO DE BEBIDAS E ALIMENTOS PAR.A, COQUETEL,

nos termos do artigo 26, inciso X da Lei Complementar Municipaln" 1412022.

capanema,J5- d" fAÅwt;. de 2024.

Eu,

rzt "goz.

SUEL

1-3rl

Av. BorucAREYfil¡
SAIMO SANTA CRIIZ

l_eszsooæ 
- cAPAIIEMA - PU
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2910212024, 14:51

AV BRASIL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

about:blank

w

PORTE

ME

NUMERO

892

CEP

85.760-000
BAIRRO/OISTRITO

CENTRO

ENDEREçO

CAPANEMA

(46) ee1s.3ee2

DATA DA SITUAçÄO CADASTRAL

15103t2017

DA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022.

Emitido no dia 29/0212024 às 14:51:18 (data e hora de Brasília).

NUMERO DE tNSCR|ÇÃO

27.307.583/0001.54
MATRIZ

GoMPROVANTE DE INSCR|çÄO E DE STTUAçAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15103t20,t7

CADASTRAL

ATIVA

ENTE FEDERATIVO (EFR)

213.5 - Empresário (lndividual)
DA NATUREZA

19'91'1'9? ' Fabricação de produ.tos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria
10.92-9.00 . Fabrlcação de biscoitos e bolachas
19.99'9'99 ' Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
47 '12"1'00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominåncia de produtos alimentícios . minimercados,
mercearias e armazéns
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominåncia de revenda
47.2'l-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47,21-1-04. Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 . Gomércio varejlsta de bebidas
47.29'6'99'Comércio varejista de produtos alimentfcios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
56.11.2.03. Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

E

56'20'1'04 ' Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
DAATIVIDADE PAL

DE FANTASIA)

SUELIN DOCES E SALGADOS
DO

SUELIN KELM. DOCES E SALGADOS

ESPECIAL

UF

PR

about:blank

Página: l/1
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Município de Capanema - PR

DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR

ASSUNTO: Processo de Contratação
OBJETO: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA O COQUETEL QUE
OCORRERÁ EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER.

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a necessidade de algumas
adaptações no TR e seus anexos, para atender ao disposto na Lei Complementar Municipal no

14,de2022, motivo pelo qual junto, como anexo, o Termo de ReferênciaDefinitivo, com as

adaptações rcalizadas por este órgão, incluindo-se as declarações de interesse firmadas pelas
empresas locais.

No mais, o procedimento até o momento está regular, com a existência dos documentos
pertinentes, sem necessidade de outros apontamentos por este órgão.

Por seu turno, destaco que a presente contratação está de acordo com o planejamento
estratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos
do "Programa Compras Capanema".

Destarte, defiro o prosseguimento do processo de contratação.
Colha-se as assinaturas do(a) Secretário(a) da pasta indicado no TR e do(s) Fiscal(is) da

Contratação.
Por fim, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para fins

de controle prévio da contratação, encaminhem-se os autos à PGM.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada
Parque Caminho do Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de fevereiro de2024,

Mun de Logística e

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ n" 7 5 .97 2.7 60 / 00 0 I -6 0 - rv wr!'. r;a pq n.elng"p r,g-o--y".! r



v



Munieípio tle Capanerna - IIR
Proctr t'adori a-(iet'a I

,n*ß,FJ:Eß -ruXg;åç,: qX:SgAt}¿*

l¡,I,IQUIi:H[:N'l'll: SecLeta¡:ia Municipal de f ,ogística e (i:ntrataçdes - Sh)l.,()(j

ÁnSr\ ilI)llllNl$l'RA't'l V¡{: Licitaçõcs e Clonrratos Adrn in istrarivos.

ÓttCÃO INTERnSSAIIC): Secretarìa Vlnnicípal cle Família c fivolução Social - SEfAN,l
,A'SS1JN'IO: Análìsc de processo *le confrntaçãt. [,itapa de controle prévio. I'regão. Folnra presencinl.

OItJliI'ü ÐÂ ("1{}N'Uli.Å't AçlÄO: lbrnecínrento de alimçntos e bebiclas parä o coquetel para evcnîo en'r

lrcllner:agem ao dia internacion¡¿l cfa ntulher.

!ll\,lfl,NlllÅ: CöN'flìOl,li Dl"; t,ÌtÇ.,\l..,fD¡\.þf.ii. PIiOCIISS() Dli;
c'oNlï.ATAÇÅ0. MODAI.tDÁDt] pRL:(jÀ[), FORM"{
PtìÌ,s[ìNCrIAt,. ÿ,41{:T]C:IPAÇÄ0 }XC:[.USIV.A Dtì
|\4IC;R0ITMPRIi¡;.i\S I IiM¡]RIifi.,\S Dt:i pflQIl[tN0 poRlt'I
sljÞtÂDA s N(] Ì\4uN.lci plO DLi c,,\ I),,\ Nl.i[,t1ti],]ì. Âpt JCAÇÃ 0
D, l,Ht COi\4PL¡:il\4liN'l'..\R h,ltJNItllPAl... N' 14^ D[: 2022 il.C|l4
l4122). lÌR0üllAll,l¡\ (JOlr4PIlAtì C¡\PANI:,1\44. J{"JST'fËfC,4'llV,.\Si
[: DOCI'IMÏJN'IÁ"ç:ÀO IiM OIIDfII\,,I, P.4II.H(]I:iR IìÂ.VORÁVÍiL,

l. C{)NStJLTTt:
A SELOG encamitlha, para análíse cla PGful, o prçsorlte pfocssso dcì confratação para fins cle controle próvio

rla licitação, nos ternros eln art. Íil, inc. lV, r\aI...(.'Tt4 14121..

Clonslanl no llr\:
I) Portalia 8.54612B23:
IÏ) S<¡licitaçråo tla aberturi¡ do processr: de conirataçãr:;
III) 'lernro cle reler-ência $ ânexos;
IV) Pesquisa de preços (Atas de Regislro de Preços n"s. 284i2023 e Coutrarc n" li6l20?3)
V) Atualízação de valol.es:
Vl) Despacho inicial;
VïT) 'l'enno de jrmrada;
VIII) üLçarrento clefi¡rítivo;
IX) Termo de errcarninhanrento;
X) Pareccr tìonrál¡il;
;\Ð 'lsrmo de etrissåo da minu[a elu ei{iial e anrxes;
Xlí) Despacho linal cl¿r eta¡ru preliminar;
XIll) Ternro de Ret'erêilcia üctinitivo coln o seguiufe ailexo:

É o relatclrio.

a) Declaraçõcs e cartões CNI'.I dc 5 empresas locaìs
8) Rclaçäo de limpcnhos.

2, PRESSI"IPOSTOS E S'T]NDÄI\I$]ì,ITOS DE F,{TO E NE DIRETTO.
2. I . I"n.[mm açõcxlrefi mtnÅrs$,
Int¡rorlanl:e asscvËrar, i¡rir¡ialrnente, que compete ¿ì llrocura<ioria-Geral, nos lerntos do ¿rf;. 45 rla L.,ei

Ceimplenrentar ['{unici¡ral tru 14, de 2A22 $-CM 1422), reitlizulo sc¡rtrr)le prdvio rlc legnlirJactc dç prgcesso de
çontrata.ção" pela análise cla presença e da legalidade clo conteíltlo dos rlocurnqutos essenciais lrara a realizaçâo cla

çonlratação pública, r'esponsabilizando-se apcuas o ordenador da rlespesa e os restrronsáveis pela cc,ntrâtação
quanto àversciclade das infonrrnções couticlas no proÇssso, ressalvanclo, portauto, que tocln ¡rrr.rcedimento eleverá
observar a legislaçâo apontada no sorpo rlesle par,ecer, principalrnente no tocr¿nle ð präzos e *lori essstìçiai$.

C)rtfrossim, calha escla¡ecer que, erl r'egrä, não conrpetc à Prclcuradolia-Cicral tecer consielelaçöcs acerca
cìo rnéríto cla preserrte contratação, tçndo ern visfa a incidêrrcia do princlpio cla discricionariedaete nrotivacla cla

Administraçñn I'ítblica ao xrnçBr os parâmetros dos ot¡ietos e das contrataÇõcs enteniliçlos como nçcçssários,
ressalvad*s as hipóleses de flagt'ante in*ornpertihiliilade, desarrazo;rbif idade ou equívoco na ilescrlção rio olr^jehr,
especialmente quanclo etn conllr^onto oonr of; prinoípi<ls ctxstituoionai$ que regem a r\c{*rinisirrçån Pitbf ioa e/ou
oom ûs plirrcipicls quc eirienianr as or:ntlataçÕes públicas.

Avenitla Oovern¡xlorPetlro \¡iri¡rlo Pnrigotrìe Souza, l(r$(r - (lentro- 85'1(i}-(i(i(t^ lirne:(ló)J552-1321 - ramal ll7
¡sr or: urad ctr iatä;c ;t pan e n a. p r. g<tv. lr f¡à¡¡ina: I
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MunÍcípia de Capanema * ïrR
llrocuradoria-Gerraf

2. 2, Ð*-,lrç*,'isl¿*ãs.-af.tliç-ilvpJ.
T'çrtdo ern vista a cnl.raria ent vigor cla l.,ei Courple urçni¡]r lr,{unicipal n' l4l2{,122" t islunrbra*se que este é o

eliplclrna legul a reger il coníralzrçäo.

2. 3. Þ*l¡snif sçíra"-{s$*Jss$s$s$-ds..smfrÀfírçilÈ
Conr relação à trarnitação dos processos, assinr prevê *I'{M 14122:

Arl, "]0. O ¡trcrcsso de t:ontrataçiío ptihlicø inicia^se, (;ìn rctg/(], co,tt ö tedliz¿tçào io estutlo t'lcnic:¿t
prelímínar ()il com a con/bcçâo ¿l¡¡ lcr¡no de reftrô.ncia, do anleprojela ou.lo projeto hdsico, dt:
responsabiliilade do òrgí)o ¡ttiblico intere,rs¿klo.

(..,)
Art, 31, (-.Itý"eccionatltt o lermo de reJerêncin, o finÍeprcjer) on o prÐjelo htîsica, ¡¡ órgào interessado o

rpntelet'd ua Org:ão (-)etúral de üonîrulações I'úhlica,t, que auÍuorá o precesso, ¡srqt'eretrcialrneilfc ent meia
elttÍt'ônicr¡, e o encmnþthar¿i uo Cheþ dtt loder Ï)xetuÍi,-o ntunici¡ml, ou ù nutoridade pnt' c.le rlesigtrut{a, ¡saru
a de.JÞríne nb ou não do ¡trttsse¿luiuc.nto rlrt proce,sso da contrulução.

$ l" Þtlàrìrlts o prosseguintetrlo do.processo de. coutt'ataçîkt, serti obsøttado tt sttguinle ¡:r'ot'¿iin¿enk¡;

rt pttsq'tril;tt de preçrts completu e ielìnitirn dtt tcxk,s os ílens que contp?)enr o ohjt\.o da conû'atução, coulì;rntt,
o tlisposlo nos nttig.os 37 a "13 desn.l,ei;

II - cal¡o ní'io ha.ia indicaçâo rlu dotução orÇùmentåri.) e dos rlemais requisittts du L¿'i d"'llespotuahilídacle

Secretariu lulunicipal de l;'inanças, a qual, por tneio do l)t,purÍümunk) de (Tntnbilidade, ¡,tnitìrr) o pdrccer
u¡ntdùil;

tlI ^ o i)rgiio (.'ttntral tle ()antttl.tções lttihlicu,y elrtboraró a n'tint.tlo dó atliral c tle se tß ¿tne)os, na ltip<iiese

oltsen'antlr¡-.se os norJe hs dos docwnentos confeccbttados ¡tela Prttcuradoriu-üer¡l do )ltunicí¡tkt (I,(ilil;
IÝ- - curtt¡tritlo tt tlis1taslo nos ittt:is¡t,t etxleriores t uun xa¿las Ð,ÿ io(:ilmerttos ttssínados in:¡e:û¡los n9

p¡'octts:iø esle serú encuutiuhndo ìt l'Gùt, para o cunpriae nlo do disposto no arl. 45 desm Lei.
(...)

Clofir efeifo, em relação à trarnilação do ploocsso, velil'rÇa-se ä suÍr regulüridade até $ lüonlcnto.
Por sert turnc,, tecsrenlos os apontarnentos pçúincrltes a cadÈ etapa cla thse ìntsrrra do plocesso tle

contratação, con{ortne dr:cuntentação aÇostÍrdâ aos âuto$, bern co¡rro ¿tos dçrnais elclntntos cnfendidos çon¡o
indís¡:rensáveis ao ¡trosseguirnento clo proççsso.

2.4. nä et¡.tfiA.l¡-repä"t*f"ti"ti¡L..slU ll"{$"çpgsg tlc-gon"t"r"nf"Açiip".

Díspõe o art. 32" da l,CN4 t4l??:

com¡taiibili:ar-se øu o ¡tlcuto de cortû'atações antul de què ¿'t'ut.á o inc:i,ttt l"Il do cøpuldo utt. 2B desta Lei.

tóuticat, nercatloló4;ícas e cle Í1e,1ttiÐ que podem ínieúArù' na mnu atuç'åo, com¡treendidos:

qu¿ coractìriie o interr'sse ¡:ùhlíco cttvolvitlt¡:

It¡'t¡¡o ¿tc ra/erZnc'kt, anlaproíeto, proiuto hàsico ou¡u'c¿jeb e;çacutivo, cotÍ'çrme ç c:os,t;

dcJinicão dos crilërio,v t: ¡tarâtncuos uÍilizudos, ìttcluiudo a eventurll consume dçssr, mcsmo ohjeto, pelu
tliltttittis¿r'ãçao, nos "!4 ('tinte e qusrro) nl(sef¡ qN( anleceden a eloltoraçtio c{t¡ dot:ument¡t;

!I'- a ¡|e.rtniçãtt dus t:ottdíçôes de execuçtio e ¡.xtg(unetxto, das gurantius exigidos e afe rtudus, das amtliçõe.v
tle rt'cebin'tenlt¡ e las penalidat{es a¡slicóveis, det'idatnenîe nrkrpkttùto* uo abjelo tk¡ c'erktne:

l; - o ot'çtnrcnto estim¿tdo, cont rts ce,nposiçðes das preços utili:atlas ptu'¿t tiua.fonn¿tÇdo;
I)| - a elaboraçtitt dc¡ e¿!ilal de lit:ituçrio;

¿lt¡ t,dital tt¿, lit:iiaçiío;
Ý'/ll - o reginrc de c-rentçãa tla olýclo d¿l urilratoÇfk), obsen,udos os l.toten{:iais ¿le ecottomia de e'scala:
lX - a nodttli¡lade cle licitaç:Ìlo, tt crití:rio dt:.julgumtnIo, o ntodo de tlisytutu t' a udequoçäo e. eficiôucia da

fantut de conbínctçãtt dcs,ves ¡.xtrfunetrcs, p(.tã oS ./inr de scleçtio d* pro¡tostr af)ld a !îer¿tr o resuhttdtt de
tÒntrül(Iç:¿)û uttis vuntnfoso parn u Áduini,ttrcrção.Pùblicct, consi¡lerado k¡dtt o citlo ile vi¡ln do abjeta da
canlratelçäo e u as w)/t,tãs d¿t ['olílica l:lutricQxtl de (.)orttratações Púhlicas;

.\" - ¿t nntivttÇà¡¡ cit'cunrunr:iut/tt dils condiçô(.s tlo editttl, tüis conto jttstiýcutittt de t:t:igênt:irts <!e
quali.t'icação !écnica, nedi*n¡e índictçcio tlas ¡sut'celas ¿lc. maior relevliu<:ia lëcníca ott t-alor sìgni/icatívo do
tbieft¡, e de qualilìertçào ec',Lnómico'linon*ira,.juslificativr dos critérios de pat*uaçätt er julganento dus

rc4t/tt,\ ¡tefiitrcnies ù ptrticípaçtio de cn¡tre,so,s ant cottsórci<t:
XI - a anrili,si: rlos ris<:¡¡,s qu{t pe,ÿsdm (:on¿pt'otr(ter o su(etso dt lít:itaÇão t a hott <:xt t:uçíia co ntrctíua / ;

Avenitla $ovcr'¡flclr¡r .Petlro Virinto Pßr¡gof, dê tiouziì, I {:Jll(r - (:0ntro - 85760-000 - lirne :(,{lù3552- 1321 - ru¡nal )l ?

¡.un c' urud o r i a'iì1,c u¡t u n e n n. ¡t r. gov. h t' llity,it'ut.2
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Município cle Capanema - PR
Procu latl t'¡ri a- (-i e ra I

bem c:amo de adequaçdo ìts n<¡rmus de responsohilidttde.liscal, por mcb íe pare*r cortttiltil.
Com cf'e ito. iudependerrle çJa nonrcnclatura clos docunrefitos acostadcrfi na etapa pl'çpal'atória, mistel analisar

o seu cot¡lerido, parâ veri:ficnr o cunrpriutenfo dos reqtrisitos lcsais, especialrneute sob o as¡recio foru¡al" sen¡

olvidat tlo aspeult¡ tï¡rler¡¿¡1, ffecliants a af'eriçäo cla suäoiência tlo conl:eúrlo dt:s doounrenlns.

2.5. B"q.us"qujsijzu-sh:igitf-ári"rl"ì-Èa$-dss:n"p.*Ísç"d.s$1.ålrsi¿rsgsls.-dfl"."çfr-nf-rfl.fscfuJïß/Sïn
Llotn rclnção ao Terrnçr de l{.eí'erêucía (Tll), assirrr dispôe o art" 116 cin LClvf/22:

,4.rl, :16, 0 tt't'no de refcrència ë o dotumento téutic:tt-jurklic:u obrigatit itt ,tos llrocessos det controÍnç:iìts
envolvendo colu¡ro,r, ÍnesÍåçdo tlc serviços, IocoÇões, conlrotaÇõýs de lt:crnlogía da irtþrmaçíio e de
cr¡nrunicuç:äo, qtrc det,e k)nter os segilinles parâmetros e elemetttos ¡:lt:s¡.l'ilít,os:

I - ¡t,v elenentos t¡ue enhosam u uvalíaçãct dn nnto peltt administração ptiblica, a p*rtit dos pat:lrões de
iesan4tenln e qnulidade eslabelecii:los e das cundiçties de en\ru:g,u clo objeto, com as se¡1uinie,s infornuç.ões:

a) definição re swtida e de talhutiu do olýelo d.l contr¿ttuÇív¡o, r:ont ta¿la,t ãs su¿Ít cøücterísticas, izclttittdo
ttspec:ifcuç:íies létnicus, ilustraçòts.linogrú¡icas, sc ¡Ltlssit'cl, ( ûufi'o.ÿ recut"sos tluc. permituu a sutt
irlt:nt ì lìt.'uçà o <:fu rt c ¡tre<: isn ;

b) o quuntikt{ivo do ohje+o tLt conÍratação e liutt,ÌtÌst\ic¿tt¡Na:

cann <7 conlt'utttçäo deve.rá pradu:ir os rcsulÍtt¿los prctendidos desde o seu ùtit:k¡ oÍtt o seu cncet./amùtto,

a reali:ação do eertørc;
rl) o vab" ¿:sli¡nadtt <!a ohit:to da utntraÍução dennnsftado e:ttt ¡sktrtilhas, ¡le uutrd¡t cnm o ¡treço ife

mercado, autm¡tmthodas ios ¡treços unitðrkx referencíah, das ilemtirias de cálcuk¡ e tlos documerrtos que

deve¡n nnst¿tt de dacunrcn¿o se¡nruclo e classýìcaelo;
ct ) o il' ts t t <¡ Ër¡n n u.li t k: a -fr rut ru:e i r o,,t e ne r: c.,s s ti r ia ;
ll - adet¡wrçtio orçamenhiría, se calsível.

con'e,s¡tondenles ou. quando não,fbr ¡x;s,tível divutgt¿r esses astudos, trc e.\trúlo dus partes que il¿iù cottt¡v-et,ent
irýbrma q:õ u s,r i gi lo t; tts ;

Ilt - t1 p¡¡1i¿ davi¡¡ência do corth'a¿o, o pra;o ptnu execuçîío do objeto da contrutuçâo e, se .for o caso, e
¡xt,tsiltilitkxle. dt: s ua prorragação ;

þ' - ct'itérfus dc wedíção, recchin¿enio t de pa¡¡ameuttt,.

nec es;úria:
V'll - forna * critëri¡ss ile stle.ç:lio do Jbnrcædor:
l;lll 'os ltroeedimenlos de.fisculiurção e gcrenciom(tfte de tontrato ou dü aÍa do regislto de preços:
Ì..\ - u,t snnçiJes ddnxinislr.rl.ìv-ás previ,tÍtts thf)rna ob.ittliva, stúit,iente e clarø:
,Y - os ¿lewre,s do canîraÍado e do conîrutunle.
$ l" O îerttxs de reJÞrùncfu devert) cnnler os elententas ¡,revísxas nt¡,ç ittcisos lo ttt¡tul tlesre *tigo, alëm

d c¿s s ¿t E! u in t e,y i r1ib rmt çöe s, qa cu dn cah iv e l ;

os requi,ríkts de qualidude, rendinenta, co,nl.,aiihiliclüds, dural.¡ilìdade e segilrqüça;
.ll'indiutçìio dos ktcais de exacuçäo rlo objelo da coutrataç!ío, int'luiruk¡ ¿.ts tegr.a,t específca,s de

recebímenfo ¡trot'isöria e deJinitivo, r¡uttndo.lbr o caso:
III'espacilìeaçrio da ¡¡arantia exigklue das conrlições le ntanrúençào e øs,ti"tlênria tti.cnicç, quanrlo1¿r tt

ccts0.
(.. )
,S 3o iYa indiusçiut da quontit.ativo a qile ,tc rt:/bre * ulineu ls" do itr:iso .l do cupul d¿,sÍe ttrtigo scni

oÌ¡servado o deÍnl|wntento do c:onsutnot'conlraruçîío do objato por .párle da ,4d¡ninistrae¡ào, com tt
tt'slttbclecin¿tttlo de crotngrutrtu de. ext:cu.çõo do obje to tla cantulaçåo, salw o dispo,rto no $ 4'de.ttc arfigt:t.

$ 4" Na ltip<itttse de aloçîio do liisÍemct de flegistro de ]'reKts, será *i¿1idu u inrlittrçào. aperrus, dn

e$tinr*,16 t/0 ,çeu c:on:¡ut¡to nrcnsul,

contru[oção e a ímprevisibilidade da sua nt'ccssídode men:;al pelu . dminístruçào, set'ci altnítida a e.stimaiivu

:s t t b n i n.i s I ra da s pe I a o b senurç,ã o do t¡ue o rd in ar io m., t t f c d cor t tc c e.

$ 6" Q¡torrdo rtãn ¡;recedido de llT'l!, o lsrt xÐ de referêncìo cttnlerti *s iýornwções e.:uìgidas parø o fiTllr,
no que cou.ber, pannìtindo-sa a ussinaturt do tennts de rú'erêncìa pelos ptolissionais ttiatícas da ãreo do
tu hj elo d ø {o n f r alaç ão,

"['enclo enr vista (] disposto tlo .{ ô" dcl *rt. 36 tïansÇrito acimir, lÌìüt-se nÊÇesriíirio ürverigurìr, ianrbénr, o
presnchiilrcnto dos requixitüs obrigatórios do Iì'11P, consoânte o c{íspostt: no ara. -14 da LCM I4122. Vejanros.

Ave¡rírla Goveln¡rlr.rr llerlro Viriirto Parigot rie Soüziì, I (lfl{.l - (lentro - 85760-000 - lirne:(,tlù.}55?-l i 21 ^ rtnal 217
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,fe mo¿k¡ a permilir a at'uliaÇ¿io da viahilidu,le lúcnicu e etanôn¡iut tkt couÍt'ataçiío, e conterti.l,t segilintes
elemttiltlt:

| - descriçãa dú wtessíddde da r:o,1u'¿tlüçda. considerado o ¡troblena u ser resolyído stsb t pcrspec:liu-a do
iw¿:rc,yst: públint;

(...)
III * dlstt'ição tût olýt:to tla conlratl:iio, .::out oti deÍ.ülht¿s ¿: r<¿¿luisitt¡s ti¡'tti,:tis tt<t<:¿¿ss¡irios;

(..)

assis[êttt:i¿t tëcnicu, c¡trturdo.fiir o caso;
llll ^.ius\iJìr:rsti\'l:.:t pøtt ù part:(:ktrrtenk) ou t¡ãt da &iltrn\ãção, quarulo aplit::/t't¡e.l:
(... )

a qxte se desli¡tct.

da tv¡tut desfe anigr:.
(lr¡tr¡ e{eilrr, trazerldo a exegese legal ¡:ara o cas$ ern nre$a, o$ pritrci¡raìs eletuentos dos docunrentos.iütrtados

nos iruios $erilc) aborda(los nu. sequência. Vejamos.

2,5.1. lla deliïi{:åo e r¡uantidrdr rlo objeto.
f) ternro ¿{e referência e orì scr¡s doculrrcnlcls irrcluírlos no pr'oossso clescrçvenr o objeto i{a

conlrâtação, ittclicanclo o quantitâtivo^ coln a sua.iustìficatíva geral, o valor unitário e o valor totûl da objrto
da cc.rntratação, alórn d;rs respectivas especifìcidades técnícas.

Corrsiclerilndo a ausêucia cle dados desarazoáveis. nos lirnitr¡s çlos c¡rnlrecirnenXos deste órgão
consultívo, é o¡rortrtnr: registrar que a rräpor-rsabilidatle pela rlescrição téc,nioa do(s) ilern(ns) que

conpi\c(ttt) o objüto díì presente contra[açâo é cle resptxrsabilidacls Ëxçlusiiv¿r do(s) subscliturlcs) do
clocunento.

2.5.?. Pü-päs*lßm*nkmu-nåc-dç-*$.i*[n.
[]itn se tratatr<l<l ele processo <ic contr'ataçilo visanrlo à aquisiçâo de produtos, assinr dispr]e o art. 53

elaLt..N1l1122:

,,trr, 5.1, (...)

$ I" i\tt u¡tlicaçikt do princí¡tío do parc:elananto. rel'erenl',' à¡ t:onlpros. deverîío:;er considerudos:
I - ø yktltilidad* du ¡livi¡¡ão tltt olýeu:t Èm k)tt:s;
ll - o aproveiictmeulo lus peculiarídndes ¿/.o nerc:ado locul. con visras à ecatxtmicidude, scmpre

qile por-sh,el, dtsde que al¿tttdid¡¡s r.t,t ¡ttu'únettos dt qualitlatle; e

$ 2'0 parcektnciltû nâo :;erri adoturlo cptanio:
.í ^ u ecotrcntitt dc es<vtkt, o ruluç'íia tle. cusltts lc gesftio tle tt¡nîratas ou a nrti¡¡r ÿ(tytÍßgem tut

côntyùtnçdo reconendar d compro do it¿nt tla nesmoJbrnecedar:
I1 - a ttl¡jt¡tt¡ (t s(r coÍtll"0tk)(la untfi,gtrar sitlcm¿t únixt e bttt:grado e honvcr a ¡xsssilsílidadt le

risc¿'t uo cûnjilnto do abjeat praiendiclo;
.lll ^ o proc:ewo dt trtadroni;açikt ou ¡te es¡pllta ¡le mrtrk¡ kvar a,/in"ncutdor ç.xt:lusivo.

Ncsse runt(r, extr"ai-se do'l'R que os iterìs que copõern o objeto cla contralação n¿ic) sstão agregados
enr lotes, cu^io critério de.iulganrento n ser adotado. portanto. é o rnenor preço por item.

2. 5,3. "Ççnd;cåe$*rls.såe$-ulçåCI-{1fl -$"lrj*.ln:ln-xurfi:n"ffi ç.ã"n,

Consta no 'l'lL a intlicação tle aplicaçåo das regr*s $erais de exeoução do r:b-jeto t{o conllataçílo, nu
lbn¡ra r{o clisposto na tninuta do ìlditnl.

Analisanck.¡-se o olrjeto da conn'atação. víslurnbra-sc a suficíôncia das rcglas gerais.

;.5.-t. I).iå$-slrriffiliõ.ç"LdCIl;rx$rniâdo,
{-l:nsta nr: 'l'll. a indicação de aplicação clas obrigaçi5es geräis na execuçär: do otrjetcl do conlratrçåo,

ulént de algunras obrigaçöcs especificas,

Analisando-se o olrjeto da coniratação, vislumt:ra*se a suficiôncia das obrigações gerais prevístas

ua tninuta clo insfrnmento contratual e drm obrigaçilss específiras indicadas no TR.

I.¡r o r: u r¿tcl o r i ailùct r¡t wrc u n. p r. go-v. lt r Ilågina: 4
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2. 5. 5. Þ--*."f i"sça[k*"ç"ñ$...ds...-sp.Jrlrå.f ,açå"s.

Clotrstn no T'l{. a índicação cls a¡rlicnçiio d*s regra"s gerais cle fìscalizaçãa da execução clo olrjeto dtl
conlral.tçätr.

Analisandtse cl objcltt i{a cctnlralação, r,islurnbra-se a sulÌcìôncia rias reglas gerais prcvistas na

tninuta clo lldital c ancxos" sern plejulzo da aplìcaçño clas clísposiçrões da L,CN.{ t4i21.
lirl regla" làz-sc ncccssário c¡ne o fiscnl da coutratação seia urn servídor ¡:úblico cle. provinlçnlcr

e'fctivo, a finr de perrrilir a couiirx.ridadc clç serviço pírbtico e gru'aniir" çr1Ì tçss. a rnaior imp*ssoalidade na

1ì sca I i z*ção das cûnt t'Ít façÕLìs pít bl i oirs,

J'oclavia, tettcln sm visfa an peculiarirlae{es da esll'utura da Secrcüaría j\,{urric'ipal iuteressada, rno$triþ
se razoável a ìrrdicação conlo gqstor e fiscais (técnico e admínistrativo) os serviclorcs cle provimento c{n
cotnissão, cqia efetiva fiscalização da cc.rnlr-ntação é de res¡ronsabilídat|¡ solidåria pelo Secretário da ¡rasfa"

2,5.6, l}r retellin¡ento do olrjcfo da contrataçi{}.
Consta no 'l'll a indicação dc aplicaçäo t{as regras gelaís de rccebinrente do ob.ieto do contlatação,

rua fblnra clo clisposto ua nrinuia clo Edital.
.A'nalisandcl-sc o oh"ie{o d* contrataçãr:, vislnnlbra-se a suficiência das regrias ¡;erais.

2.5.7. ["Q,,Htg{$r cnto.
Consta no TR a inclicaçäo de aplicnção das regr.as gerais de p¿tgatnelltû.

Analisarrdo-se o oltieta cla contratação. vislurul:l'a-se a adequação da$ regras gerais. na f'onna clo

clísposto na rninuta do Flclirril.

2,S.8. tta ¡rdeqsação $.r"ç*l*.*n tá ri¡¡.
Consia no TR a rieclrrração d* adequação or'çarnentáría. rçrnetcudo-se ao Parecer Ccnlåbil a

indicação cla(s) <tolaçäo(ões) c¡rç:nrneniår¡a(s) çxislcntes e aplicáveis ao çriso çonçreto, bem conlo a anålise
do curnprinc,nto das disposições clu l..,lll'.

Nesse rutnö. rJepreencle-se dos autos a exisiênoia cle Parecer Clcutåbif, suplintlr:-se, portirnto^ as

cxigências legais.

2.s"ÿ. Ðå¡usti.flcnliv.a".p*m-åjs$"{rilffl-Eã*""ç.rkr-crc0låfl-rl"rmlil.plc--d"a-Leatrfl.t.aså0,
A justilÌcativit ooTlslanteì no 'l'lì rj suficienf e para clenronsh-ar o il:teresse prilrlico da reulizaçåo rkr

prcscnt0 cüntratûç¿ìo" ct¡tsitlcl'andü-sc, especiahnerrtc, a estlutula adnrinistl'ativa e a t'ealit{ade Ioc:al.

2. 5. ¡ 0. Þ.**insttÍicafi y's_ç_l;)s,F"*uiifl__d-{'¡_s p"rsçsü
Cortstâ ntl 'flì a .lustificativn dr:s ¡rreços s foi juntado aos auios toda a clocumsnxaçâo relativa r)

pesquisa cle preços realizada.

Ä nretodolügia arJtltacla pala a atlibuiçäo do valol' n¡áxilrro que o 1\4unic:ípio de Capanerïiì cstá
disposto iÌ pagül' pelo olrjeto d¿r Çontrataçäo fbi" corn Lelação íì todas as ítcns, o l3rsço siluilar pratícadcl pelo
próprio nrrttricípío de Cap;rnen:ru--l:).It, rroutlas Çontrataçöes cclcbradas hil rncnçs de I (gr¡) ano.

Nçsse runlo. çutnpre lrnzcr'à baila o disposto nr:rs gg ?o c li,, do arf. .lB da LCM 1"1722:
¿ltl, 38" Nrt processo de (K,nlrûtrtçào para aquísíçäo de bens e conlra¿oÇîio de serviç6:¡ eu gerttl,

rt valor er'timøtlo será de"/inido, em )'eÍya, txtut l¡¡tse rut *telhor ¡u'eça alerido ¡.tor ncio da úili:açito
comhinatfa <¡u não.

(....¡

Avenitla Goveln¡rlor lledro \¡irìtkr PRr¡gol dè liouziì, l (rfl(r - (:entro - 8571i0-0(r0 - lilnc,:(.1ó)355?-1321 - rnr¡al )1 7
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do vak¡r eslintado tlo ohieh du trtnlrafuçào, ttos lu nLls do capul deste artigo, Íodaviu,

atiliz¿lìt¿ t¡ulr¿ mc\o¡loktgiu, cotn o núclia ou (¡ nediana das preças obtidos.
$ 3" Quando oil)rr(tr a adação rl<; fanwt c¡nnhùmtla tlos ¡titrúmexros de ¡;esr¡uisit de ¡.treqrt,t

indic¿ttlt¡s nos ittciso,s do t:uput de sîe afiigo, a nëdiu dos ¡tt'eços obtidos serd a netcxlologiu prktrittlriu
putn a de.ýniq:rio ¡lp wtlor t;,slitu¿ttlo rlo ohieta da r:ontrulação.

Corn cl'eito, o oitso cm rnesa $e afiold¿r ao disp(ìstü no rel'ericlo $ 3", tendo çllt vist¿t a colnbinaç¿lo
de pâràltetros de pesquisa de preços, o que considero razÕávcl, cliante cla estrutura aclministr.ativa e

realiclads local.

2.5.1 l. llajustilTcatiy¡r tlfl escolha de fi¡rnee etlores p¿ra-ÿ¡t¿l:åo diret¡ì.
Â justiticativa cìünstantc lro J'lì, apcsar cle singota, é su{ioierrtc para r{crnonstral a irnpessoalidadc na

busca clos Preç-:eu ¿o olrjeto da presente contrataçäo^ consiclelando-se, es¡recialrnents. a esfrutura
¿cin¡inísftatíva c a rcalicladc local,

2,5.1 2. $¡r rel ol:åo tlo sis te nultl e regist.r"e'$l -e*prcço¡

Não sc aplica ao prescrfc cano.

2.5.13. Da indica$â.p"*t1e yigîpr:iA r!¡ì cç*!rurAçåo,
l) prazo cle viËiôncia cla coutrafaçöç de doze mese$" çorno índicaclo n{) TR, está cle âcûrdo cont as

disposiçÕes legaìs que l'eg,çtn o tçrna. não hnvcndo outrfls çoflsídcrações necessárias.

2,5.14. þas grrantirs.
Não cons[a no'l'R a cxigðncia clc garantia c{c proposta c rrenr r{e excçuçìão.

z.s, I s " I) ¡ s .üil.n-çåçû.¿d;runi,:f:nliyns"
Nilo const¡r no "l'lt a irrdicaçilo de sanç{ies especiäous. aplicando-se, pc)rlanto, ä$ reg[as gerais, nir

lirnra tlo disposlo na tninu{a do Ëc{iral.

,4nalisanclo*se o otrjcro da contrataçäo" vislurnbra-sc a suliciôncia das reuras gerais.

2.5" I ó.,lX$-r*r¡sifi¡fi$.ilnlrsl¡itif*c,ão.
|:lm qualquer oonl.ratäç1¡o pública exige-se do(s) Íirturo(s) ooiltrütitdo(s) a apresentil.ção cle

cl0curncnios essenciais plevisfos no art. 87, dnLCM 1412,2.

A propósítr:" a rc$ra geral aclottrda por csta rnunicipaliclade é a e,rigôncia apenas clcs docunrentos
lclafivr:rs à habílitação.iuríelica. à regularielade lisc¿l e à tr¡¿t:alhista. corrfbrnle minuta padrão do Eclital {e
Itregão conf'cccionacio pe la I,{}l!{.

Para lins tle qualificação econônlíco-:f-rnanceira s de c¡ralificaçrão técnica exige-se previsão exprsssä
no'l'R, com as jusrifìcaf ivas c,abíve is.

No ca-so e¡il nlesa, extt'ai-se clo TR a ausêncía de exigência de qualificação econômico-fìuanceira e

tle qualiticação técnica.

tlá apenas a indicação de nlarca de referência, p¿u'a f'íns de avaliaçrio de cornpatibiliclade e

siillilar,idartç ¡ro.ârnbito el¡l cxccuç.Eio elo objeto da contrataçâo.

2.5. I "1 . P,a-'flåtç-gs"l:Í*,çås-çl"eiÌ:t.0-t f r;f-s

No caso etìt tnesa, não há exigêrrcia de apresentação tle anrostras dn lie.itaute vencedor, o que lrãcr

irnpedirá a avaliação da qualidade dos pru(lutos, conllclrnre ctescrição e rnarcas de referência inilicadas no

Destatte, conto tnecanisnlo de planeiarnento c olganízação do processo de cr:ntrataçåo, lirnitanclo-se a
exantittar a presença dos elemenlos $sseuci¿ris cJo çfçrcr.rrnrrnlo, verilÌca-se que o :l:ernlo rlc llclcr:ência atsndc rJe

Ävenirla Govelnlxlor.Ptrdro Virinio }>lrigot tle Souzir, l(r8(r - (leniro - 85760-0fti - lì(lne:("1ó).ì552-1321 ^ r¡lnal )17
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coiltrataçäo. alónr dc ntencter o disposto uo parilgrafb único do art. 34 da LCN,I l4,i?2. cousicleLando*se,

es¡recialnlente, a sstrutura administrativ;r c a realiclarJe local.

2,6. Il.*-.Min u t¡¡ "cl"s "Hdi.tal.
f)eve sçr utilizacl¿r a rninutn pachâo clenonrìuada: "Edital Pregão Versão LCNI Z.Zq-

2.t¡. I . I)*iHç¡"dalid;rcle*rl*"1,içrfå$n.
No fooanlc i) esor:lha da nrc¡dalid*de pregão. os funrlarnenios e$ião assstìtados no <lispos{:o no art.

73, da LCM |4122, que rJispÕc:

,,,::'i,,:,:;il,,i:::i'::;:;ï';,'r;r,î:f:;,,îfí,ï",.,,'iili,!,';::::;ri:::;l;::'iîí;,xi;ï;,îif J'rîii,il;,1,i,
qu€ possurrt s# ohjetìvunrcnk: cleJirtittos pelo edilal, por meio de especificuções usuttìs de mer<:ado.

Alént dissr:, a L,Cir{ 14122 lambúnt cclncsitua o pregålo, em seu art.6". inc. XXIX, çtst'¡to "ntodolieladet tle
licitnçdo ¡treferencial para ru1uisição de bens e srr.rviÇos cot nms, cr,tj<t triterio cle julgunte nltt poderd scr <t de
metlÐr pt'eço ou o de rnaior de$c:ltnto".

Coru çf'cifo" o ¡rreg,ão deve sçr adot¿rder cc¡nsidçranr.lo três fàtores:
(i) o ob.jeio possuir padrÒes cle r{eseut¡renlto c quirlidade qur possârn scr objetivamerrte cleiìni{9s, prllo eclital;
(ii) a possibilidadejurklica de caräcteliz¿ìçào do r:bìoto cla licitaçfio cr:rno u¡n bcrn/sel.r,iço cetn¡u¡;
(iii) o cdtét'io clc julganrento deve ser o ûrcrìclr prcçr) r¡u o maìor dcsconiç,

Pois trem.

¡\s caraclsrísticas clo objcúo da ctlIÍratação poi{ern scr alblidas r:bjetivanente pol nreio rla descriçäo
conti¿{a no lfR,

Por seu turno, atualmeilte, é pnssível Çoncluir gue quatìe lodos os bens e sel'viços r'ôrn senclcr

considerados conlults pela <ioulrina. l)ortanto, é mais adequado averi¡,nal as hi¡róteses rrn que nâo se aplica
o pregãu, pam anáfise de le6¡ali<lade da escolha.

Nesse rumo, assinr c{ispöc o Parrigral'u único cl¡ aft.73 dali-{.'.N1 14.22,:

Art. 7.J. (...)

Parú1¡rnþ únÍut O ¡tre¡¡àrs não se aplicu às c:onÍrataçöes de:
I'serviçtt,v l(tcnicos especializados de nttfilre:ã prt daminanteuenle inieletlual;
ll ' de ohras e scrvlços de engenhariu, r.xceÍo os rúr?rï'dJ de en¡:,enlw'itt de Ete trara a ali¡ttn "a"

tlo inti*t Il do cupul do ¿trt. 6A ¿lt:st¿t l.,t.i.

I,ogri, eru virtude tfo olrjeto pre:tenditlo pela i\drninisirção, confornle descrito ncl 'l'enno cle

relèrôtrcia, irú'ere-se a reguleridade da ar{oç:åo tl: plegäo c,rrmo tnot{alir{aclc ¿{esta licitaçiìo.

2. 6. 2. Ð¡_Iþrusff l$ .Llç¡*¡rçfu ).
CotlsiderancJc'-se quç o prosçuxç 0erfânìç aclotou o tbrrnato ¡:r-eseucial, eul razâo <ia hipótese ¡rrevisia

tto art. ?lj, inr', X, da I.,C::t\4 14122.

Nesse dia¡rasão, n¿io ó de¡ïasiudo Ýazer à baila o clisposto no |) 4r' ¿{o nresnrc¡ artigo, (F¡c a$s;m
clispöe :

,4rt. 26. t...)
$ 4o As cortîatações no^fttruetto presenc:iul, de,tde qtte./ùndtulus em um dos inc'isos do caput rleste

ffioliýctÇã{, cspccílìcø n(t process() de e:orrtratação.
{krrrr cfleito, apesar de a l.,Cllr4 14122 prever ä rsâlizâção rlirs contrataçöes rra fonna,

pre:kr:encialrnente, eletrôtrica, r: prúprir: Lexto l*gal trcluxe al;¡uuras exoeçÕes, visando ao aiendirnento clas

tlirstrizes c objetivos ela Política l\,f unicipal t{e (-'ontrações Públicas.
lsfo é, o legíslador capatr$mense, instítuìndo nonnas dc intcresse local, inclicor¡ na prtipria l.,ci as

hipótcses sm quc a Licltação poclcria ser realizilda na fblnra presencìal. r: que é o caso etn rncsâ.

Noufr¡:r giro. cuntlrre reg,istrar que há muilo fçnrpcr o Muuicípio de Ca¡tenerna adota a gravaçãc:, enr

/tutlicl e r,Ídeoo bcm como â rlisponibilizaçâo cla sessào ¡l{Lblica ao vivo, pâra i¿oe$so livre e enl fernpr: real
aopílblicti.cumlrt'ittclo,tleveras-odis¡rostonü$ l"doaü.26docliplorralegalcleregência.

2. 6.3 " åssåfirnf ¡å"cl¿-prsasstn.
() presenfe csrtarne n*o adotou a garanXia da ¡rro¡rosta.

Avenitla Goveln¡ldor' .Pedro Viriaio l>nrigot de Souziì, l{}80 - Centro ^ 85760-000 - tirne:(lfi)J5 52-1321 ^ ra¡nal ?l 7

¡rr or: u rado r i aúì}rt tp u n c n n. p r. g<tv. lt t llitg,ina.7



v

v



Município cle Capanema * PR.
llrocuradoria-$e ral

2.6..1..t)-_Q*-rif "{¡:ir¡"cl"eiulgiìmcntB-.
() er:i1é¡:io rle .iulgarnenio da licrilaçãr: de\,ç ser o lte nor preço por itenr.

2.6.5. Ð4*ûa rf icip4"ç-ð-o no cert¿rnje.

Foí inclicado pela Agente de Contrataçãcr a opç:ão

Em¡lresas de Ì)egueno llorte sediadas no Munioípio de

pröserrts ceÍame.

peia palticipação exclusiva de Microelnpresas e

Capansrna conro cctdição cle çrarticipação ntr

Ne $e runto, para jtlslificar a opção, forâm junlad¡rs 5 ,(cinco) eleclarações de empresas locais,
iltteressadas enr pariiciptu rJo ccrtarne, -1 lquatro¡ delas serrdo lv{E ou EPP. anexa:rtlo-$e os I'espectivos
cañ¡ies CNPJ pala conìpl'ovar o enquadrarnenro fiscal.

Dessa flonna" considero.iustilicatlo o tratanrento ditèrenc.iado às lvfEs e EPPs sediadas no lvlunicípio
<le Capanerna./l'R, conr arrinlo no a¡1. 13 e art. l7.inc. I, zulbosJa I-Clr{ 1a122.

¡\<lenrais, consitJerando-sc o disposto rro ult. 12, Palrlglafo írnioo. da LCM l4l22.indica-se que
soolentc etnpres¿rs locaís, seclíaclas e exercendo atividades econônricas compativeis corn o objeto da
contlatação o há pelo Inenos I (um) auo no Ìr,lunicípio de Capauenra/pn, co,tiiãerando a data de abertura
do processo de contratação, poderão particripar do cerfanre,

?.6.6. [)¡r llt¡$ge'n tlp $"r.:pf'$r.ê.¡r_qjî nqrâ.i\{Í] s !Ìff..rsdi¿r"4il.ç..110 ft{qrli*i$i_e çtp...t]¡lÍ.r¿nç.m"a..
'Iettclo errr vista que a participaçiro é exclusiva parn tulLìs c [PPs seçlíadas e exet.cendo atíviclaclcs

ecclnônlicas cornpatíveis cotn o obieto da contLatação o há pelo rnenos I (run) !ìno n$ tuIunicípio cle

Capanetra{'R, a lnargç:tn de preferência de elue ffa1a o i,rrt. l8 da I.,CM 1122 não será aplicável.

2,6.7. Þ-gs dBnr$is tópises dp-ç-dital B s-qrs am-r.o-s.
No mais, verifica-se que lbrarr prcenchídos os rcquisítos essenciais espalhados pela L,Clvt ì4122,

especilÌcatrclo porntenorizaelâItlerlïe todas as etapas rla fhsç exlerna elo processo de contratnçlit) iì âs rçgri¿s
gerais aplict*eis dtrlanle a execuçâtt clo ob.ieto (lir contriTtirçäo" alérn de aientler satisflahrianrente o c{isposlr)
n0 íril. I l4 cia LCM l4,r??.

2. 7, Þ_a*rimja.-d'â-fl tå_ek"lrdç_csnt$*s-
\¡islumbro adequaclas as tninutas ela ata e do conh:atc.r íurexas ao eclital, vislr.¡ que pfçveefir as cláusulas

essenciais dispostas n<¡ ar:i. 153 e irrl:. I l3, inc. II, ambos da LClvt I4l??, conflr:rme mr:elelos confecoionarlos peln
Pü[zl, anc,xos à minula do Lr{ilal.

2. 8. l) sç-rmmss_d j*ç-0l:frc.!*_ç:Ln-ågs¿[za"çåll-çl**c.qåg:åÍ*çÕrs

Itela rclevâncía do telna, firz--se t¡çcessárin corrsignar. desdc.já, a neccssicladc de ohscryânçifl 6 cuïnpríntçnto
dos procedinrentos tle contr<¡le e de fiscalização t{as confri¿taçr(5ps n¡,¡r1t"os, especialnren{:e o tlispostr: nos artigos
217 a22,1 tlaLCM 14122.

2. 9. Ilçsxr l¡*lxlagñss*
I.irge esclarecer. pcrr Iinr, porque t¡otriria a rclcvância. que a veraciclade cle todas as ipf'orrnaçñes e

tkrcttrnentaçâo apresentatlas síio de intcira. respcusabif idilde elos ågenttìs prllbf icos e ¡xivatlgs env<¡lvi{cls.
Ncste pooto, çonvrim clranrar atençâio para a possibíliclade cle aplicaçilo dc sunçöcs rJe rraturcza politic4

acllninísn'ativa, cir'íl e penal em caso tle malversaçåo tla verba pirblica e/cu eln r.azão rle elescunrprinrrnto dns
oltrigações legaiso cnnfratn¡lis c etlif*rlícias, pcssibilitando a confÌguração de afo de ínrprobidacle ailnrir¡istratíva,
rlos termüs lla L,ei n" 8.42t). de 1992, berr (jon1û ern c{esrespeito ¿ì l..,ei *le llesponsatrilida<le þ'isoal.

3. CJONCLUSÃO:
Diante do exposto, a Procuradoria-(ict'al sç maniT'esta pela satisfhtória legalidacle e regulariclade clo processo

cle contratação^ considerat¡do-se, especialnrente, a estrulura arfurínistrativa c a realiclade local. dcvcndc-se utilizür
a ntinuta dr: Ëlditat do Preg?io e ânexos cle ac:ordo c'r¡nr "ýersÍo LCIVI 1.24', disponitrilizada no sistema.

lles{il, tinda:

Avcnitla (iovern¿cJnÍ f)edro Viriaio Prrigot tle Souz¿r, l{¡S(r - (lsntro ^ 8576$0ú{} - lione:("1ó).ì552-1321 - mmal ll 7

l.¡¡' ts c u ra¿lo r i atí))c tt¡t ø rc n n- ¡t.. gov. b r l¡ágina: 8
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Municfpia tle Capanema - PR
Procuradoria-(icra[

a) a decisão do Excelentlssimo Prefeito Municipal. uos tgnnos dos artigos 31., inc, Y1.,4? ø 48,
trilr.rs da L,(M l4/2?;

b) *s t{iligências de publicuçã<l ttficial, por pürle do Departarnento de Contrataçi]es'Púlrlicas, nos

tennos da art. 31, VII, obscrrvanr{o-se o disposto nos ailigos 49 tr 52, daLCM l4/22.

Municlpio de CJapanerna, F,stado do Para¡rii: Cielndc d¿ Rortovia .Ecológica - fistrneln Parque Cnminhn
dncolouooffi,

ALVARO

SKIBA

JUNIOR

deform¡
poTALVARO

JUNIOR

-03'00'

.Álvaro likitra Jrinior
l' r o c ur ador ÌuIuni c ip a I
CI¡\B/PR 68.807

^

^

Avenida (iovernaclol lledro V ilinto Parigot rie liouzn, l.0fl0 - Centro - 8576&(Xl0 - lione :(.1ô3SS?-1321 - r¡rm¿¡l :l 7
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Município de Capanema - PR

EDITAL DE PREG N" 12t2024

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n'75.972.760/0001-
60, sediado àAv. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, no 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná,
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr, Américo Bellé, toma pública a realização
deste processo de contratação.

1.1. ORGÃO(S) TNTERESSADO(S):

1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal da Famllia e Evolução Social-SEFAM
1.1,2, Órgãos Participantes: Não se Aplica.

RESUMO DO OBJETO:
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS E BEBIDAS PARA O COQUETEL PARA EVENTO EM
HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER...

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 34.252,05 (Trinta e Quatro Mil, Duzentos e Cinqüenta e Dois
Reais e Cinco Centavos)

1.4. MODALIDADE: Pregão,

1.5. FORMA: Presencial

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por ltem.

1,7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO:
1.7,1. Sistema Registro de Preços

1.8. PARTICIPAÇÃO: Exclusivo para Empresa ME-Epp do Município de capanema,

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃ,O PúBLICA:

18103/2024 às 08h30min
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR.

Sala de Licitações, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, no 1.080, centro.

PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker pagani,

LEGISLAçÃo apltcÁVEl: O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n" 14/2022 e, de forma
subsidiária, a Lei no 14.133/2021e a Lei Complementar n' 12312006,

1.2.

1.10.

1.11.

Página: I

Avenida Govemador Pedro Viriato
CNPJ n'75.

Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 -Fone:(46)3552-1321
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Município de Capanema - PR

2.1. O resumo do objeto está descrito no 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto

encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital.

2.2, O Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por meio da

Internet nos seguintes endereços eletrônicos:

www.comprasgovçrnamentais.gov.br e www.capanema'Dr'qov'br
(https://www.cananema.nr.sov.br/transparencia/adm/licitacoes/licitacao)

2,3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal

Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo

de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência.

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de

Contratações Públicas pelo telefone n" (46) 3552-1321.

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria

Municipal indicada no Termo de Referência,

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PEDIDO DB ESõTAREôTNASNTO :

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de imp

3.3

solicitar esclarecimentos ou providências em

ugnação ao Edital, desde que o faça com

'\-

antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abefiura da sessão pública do certame'

3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até às

23h59min. da datalimite, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br

3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de

recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abeftura do certame;

3.1.3. O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

3.1.4. euando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do

Termo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realizaçáo da sessão

pública, ô processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do Município, para emissão de

parecer.

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,

que comprove que o signatário, efetivamente, l'epresenta e possui poderes de representação da

impugnante.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à)

preloeiro(a) e encaminhadas, até às 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para

àb"rtu.u da sessão pública, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacøo@capanema'pr'gov'br

3.2,1. o(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis'

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos'

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'

3.3.1. A co¡cessão de efeito suspeirsivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo'

3,3,2, As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

licitantes e a Adrninistração'

Poderão particiPar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato

constitutivo ou documento equiva lente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação,

desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital' 'fertno de Referência e anexos'

v

3.2.

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080'Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321

CNpJ n" 7 5.972.7 6010001-60 -.}1}r.t!.-qìnailçr]-ta,nl:,.gtltr"lll:
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4.2.

4.1.1.

4.1.2.

e)

0
c)
h)

D

Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios
estabelecidos no subitem LI deste Edital.
Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno pofte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no art.34 da Lei no 11 ,48812007 , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar
n" 12312006 e, especialmente, na Lei complementar Municipal n' 1412022, mediante
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital.
4,1,2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

pofte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame.
4.1.2.2' Nos itens/lotes em que a panicipação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar n' 12312006 e na LCM 14122,mesmo que microempresa, empresa de
pequeno pofte.

4,1.2.3. Para usufrui¡ do ffatamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema
(LCM 14122), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença
(Álvara) de Funcionamento, certidão ou ouffo documento válido que comprove que o
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Uunicipiå de

Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando
a data da sessão pública. O(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da
exigência.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em deconência de
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de
qualquer ente federado;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) que se enquadrem nas vedações previstas no art, 281 da LCM no 14122;
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou

4.2i.1.

liquidação;

que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
organizações e entidades do terceiro setor;
pessoas físicas;
pessoasjurfdicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital.

Nos celtames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simnles de bens. sem

æSlgÉq-de servipC, a pessoa jurídica em recuperaçào jr¿i"iffi
participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade
econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de qualiflcação econômico-
finaneçira, no mínimo, os seguintes documentos:
a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exerclcio e demais

demonstrações ööni¿Ue¡s dos 2 (dois) últimos exercícíös sociais, acompanhada'de
declaração, assinada por proflrssional habilitado da áre-a contábil, que ateste que a

empresa possui os índices econômicos adequados e capacidade financeira parä
ðumprir öom as obrigações previstas neste edital e anexos, reläðiona¿as com a

execução do objeto da contrátaçao e evenfuais garantias;

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certiflrque que a interessada
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licítatório (não
apenas a ce¡tidão de homologação/deferimento da recuperação judicial).

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 -Fone:(46)3552-1321
CNPJ n' 7 5.972.7 60/0001;60 - -r11y-r1',,ç¡¡.r¡¡tç.rilî,nr , gill:,_tlr
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4.3.

4.4.

As vedações indicadas na allnea r'â" do subitem 4.2 também são aplicadas:

a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física oujurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sançäo aelaaplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante;

b) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa flsica

que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurldica

declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Prlblica de qualquer ente

federado;

c) à pessoa jurldica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo

da pessoa jurldica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública

de qualquer ente federado.

Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes

DECLARIÇÕES (na forma do modelo de Declaração Unifìcada constante no Anexo IID:

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos;

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento

e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de

cumpri-las;

c) de que o licitante não emprega menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar

menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz' nos

termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo

de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público' de

qualquer ente federado;

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto,

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cablveis, quando aplicada a

medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 daLCM 14122;

Ð de que o licitante não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira'

trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com

agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na

execução, contr;le ou frscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

g) ã. qu. o licitante não integraum grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s)

ou contratado(s) deste processo de contratação;

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenado

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;

D de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se

enquadra ern nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação;

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de

contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável;

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos IiI e IV do artigo 1o e no inciso III do

artigo 5o da Constituição Federal;

D de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública

impeditiva com a Administração Prlblica;

v

\1
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4.5.

4.6.

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
confatantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n" 13 do STF;

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou
recuperação judicial ou extrajudicial;

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação,

Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes
informações:

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa;
b) e-mail, número de telefone, Whatsapp e Telegram, para que em caso de qualquer comunicação

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação
ofìcial do Município seja encaminhada de forma eletrônica;

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados
anteriormente fornecidos ;

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos,
em nome do licitante.

Em se tratando de PREGÃo nvr FORMA ELETRÔN:ICA, de acordo com o disposto no subitem 1.5
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4. I a,4.5 acima, o interessado em parlicipar
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9o da IN SEGES/Mp no 3, de 201g,
4,6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as
orientações que seguem no link: https://central.e-sicafweb.com.brlfornecedores/sicafnet.html,
atéodiaritilanterioradatadasessãoptiblicu¿.uu''tuÑ

4.6,2, A regularidade do cadastramento do licitante será confìrmada por meio de consulta ao poftal
COMPRASNET, no ato da abertura do pregão.

4.6,3. Os licitantes deverão ulilizar o certifîcado digital para acesso ao Sistema.
4.6.4, Em se tratando de Pregão sob a FORMA ELETRÔNICA, como requisito para participação,

o licitante assinalará "sim" ou 'onão", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às
declarações exigidas no sistema.
4.6.4.1, Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
4,6,4,2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 123/2006 e
na LCM 14/22,mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.6.4,3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa bo*pru, Capanema
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo d" p.p;;;; d;;;;r,; i;;.;;;
(Álvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido qul .o*prou" qt¡e o
licitante possui sede ou unidade de atendimento peraanente no tøunictpiå Oe

Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um anor considerando
a data da sessão pública. O(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade
empresa-rial cumprem ô requisito temporal, permitindo a apresentação do histårico de
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato ro.iut puru å cumprímento da
exigência.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das
vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a
extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos.

4,7,
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5.1. Em se tratando de PREG EM F'ORMA PRESENCIAL:

),¿.

5.1.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste

Edital, apresentar-se ao(à) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste

Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do

documento que the dê poderes para manifestar-se durante a sessão priblica em nome do licitante.

5.1,2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer

forma, durante a sessão.

S.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto

ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida,

ou documento equivalente.

5.1,4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

5.1.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os

poderes especlficos para formulação de propostas e para a prâtica de todos os demais atos

inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou

do registro como empresário individual'

5.1.6. Em atendimentô a Lei Federal n' 13j262022, o reconhecimento de assinatura no

instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe

de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de

Documento OfÏcial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH,

carteira de Trabalho e Previdência social, Passaporte e cédula de identidade

pro{issional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada

no documento aPresentado.

5.1.7, Cada credenciado poderá representar apelìas um licitante'

S.l.S.Cadalicitantepoderácredenciarapenasumrepresentante.

EM SE trAtANdO dE PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA:

S.Z.l. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica'

5,2.2, O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de

chaves públicas Brasileira - Icp - Brasil ou outro formato de acesso pennitido pelo sistema.

s.2.3. o credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para tealização das transações

inerentes a este Pregão'

5.2,4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fbrmalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como frrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, exclulda a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade proroioru da licitação por eventuais danos decorentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros'

5.2.S. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder'

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

5.2.S.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

ÿ

\ÿ
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6.1. Em se tratando de PREG EM F'ORMA PRESENCIAL:
O processo de contratação tramitará, no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a)
Pregoeiro(a) e equipe de apoio.

Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos
responsáveis.

Todos os documentos exigidos, quando físicos, deverão ser apresentados no original ou por
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para opoftunajuntada aos autos
do processo administrativo pertinente a esta contratação.
A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a
Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legal.

6.1.6' Todos os documentos flsicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do
subscritor.
os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.
Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados,
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas paftes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N" 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR
PREGÃO N" XX/2023

ßAZÃO SOCTAL DO LTCTTANTE)
CNPJ N" XXXX

ENVELOPE N'2 - DOCUMENTA O DE HABILITA
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR
PREGÃO N" XX/2023
(RAZÃO SOCTAL DO LTCITANTE)
CNPJNO XXXX

6.1.1.

6.1.2.

6.1.3.

6.1.4.

6.1.5.

6.1.7.

6.r.8.

6.1.9.

6.1.10.

6.1.11.

Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser
protocolados no Protocolo-Geral do Municlpio (hall de entrada do Paço Municipal) até a hora
marcada para abeúura da sessão pública.
6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila

do protocolo dos envelopes.
6.1.9,2. Após o início da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9.
6.1.9.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando abelta

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e ajustifîcativa
para eventual atraso.

Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como
proposta.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções
previstas neste Edital,

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 95260-000 -
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6.2

6,1.12, O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da

qualiflrcação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu

afastamento da licitação ou a invalidação do processo'

EM SE trAtANdO dE PREGÃO EM FORMA ELETRONICA:

6.2,1, O processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a)

Pregoeiro(a) e equiPe de aPoio.

6,2.2, O recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das

demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço w\ryw.comprasnet.gov.br , na data e hora da abertura da sessão pública

prevista neste edital, salvo exceções previstas neste Edital'

6.2.3. É vnt¡,n¡. A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO

6.2.4.2,

de habilitação.

'l i ci t a c a o. c aP anem a@gma il. c om
'6.2.4,3. O iicitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração

U¡i6ca¿a, po, *.io da aplicação das sanções administrativas ê iriminäii cabiüéis, na

forma da lei.

6.2,5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens erniti$as pelo sistema ou de sua des.conexão,

A;.Z,.A. Até a abeitura da sessão pública, ôs licitantes poderão retira¡'ou substituir a proposta e os

docurnentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF.

6.2.j. t.ri.r,rU"l."i¿u, nu*ru átupa ao ceftame, a ordem crescente de clässificação entre as propostas

apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitarrtes:

6.2.g: Àpor u ,tupu áè lances, o iicitante"vencedor encaminhärá, eiclùsivarnentl,gor leio 
do sistema,

"óo.oroitantemelte 
com os- documen]os de habilitação, a propos-ta definitiva de preços com a

descrição pormênoiiá¿a do objeto ôreotádo (incluinóo iüa marca e/ou modeio) e o preço' após

a convoòação do pregoeiro/Agente de Confraglo,.que estabeleceráyn n11¡o n1a_e¡vrc-

,A.Z;.5. O envio Oa proposta Cônoitiva, acompanhäda dos documentos de habilitação, ocorrerá por

meio de chaYe de acesso e senha.

s,z.,g.t, caso o sistema esteja indispoulveì, o licitante vencedor de-ve$ _en¡ryinlar' æós

diálogo .oÀ o pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços,

ur"*purnuAu Out doiumentos ,de tra¡i' ção, para oq-, seguin{es e-¡nailsr

,l.icitøcao@capørcuma.pr,gov.brelícìtacao.capanema@gmail'com

'6,2,.10. O licitante venceaoi-pôaerã aeixar de apresentar os documentos de,habititalão que constem do

$tCRf, asseguraOö àos demais licitantes o acesto aos dados constantes do sistema,

6.2.¡. Os JoCu,nefos que comþõern a pioposta e a habìlitaçao do licitante vencedor ¡olente 
serão

disponilitizados para aväliaçao do(a) pregoeiro(a) e para aòesso público após o in{cio da etapa

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 -
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6.2.12.

6.2.13.

6.2.14.

Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo
vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente,

apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s)
assinatura(s) afrxada(s).

É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica em
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

O arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser arlnazenados no banco de dados digital de cada
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem
como da autenticidade e da integridade dos documentos.

6.3 Independentemente da FORMA DO PREGÃO, o licitante deverá juntar, como anexo(s) da PROpOSTA
DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s):

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo III), nos termos do subitem 4,4 deste Edital;
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos

requisitos;

c) Documentoaqueserefereossubitens 4,l.2.3ou4,6.4.3,quandoolicitanteseenquadrarnos
requisitos,

7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o preço por item", de acordo com o

1t

indicado no subitern 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento,
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:

a) Valores unitário e total do item;
b) Marca/modelo do item;

c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento,
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:

a) Valor total do lote;
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote;
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote;
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando
for o caso.

Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado
no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema
eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações:

a) Percenfual de desconto;

b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote;

7.3.

Página: 9
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7.4.

7.5.

c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,

quando for o caso,

Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem

características iguais ou superiores às previstas no Termo de Referência.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não the assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

ero, omissão ou qualquer outro pretexto'

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

Bìtando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência'

faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse'

Ao assinar a proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de

todas as condições lá estabelecidas, caso as especifÏcações da proposta estejam iguais ou superiores,

quanto à vantajosidade para a Administração, do d1c1to no Termo de Referência.

Ern se tratando de pRßGÃO EM FORI{A PRESENCIAL, a proposta de preços na forrna e no formato

de arquivo padrão disponibilizado pelo sisterna, depois de preenchida, dlerf ser emitida em formato

digital, e deverá ser encarninhada ao(à) Pregoeiro(a) até o msmento do Credenciamento, para fins de

laiçamento Ro Sisterna de julgamento, por e-rnail, no endereço eletrônico:

' 

I i cjl a c a.e@ c qp øryem a,?r. q 9Y' br
j.ll,l. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em Pen-Drive ou CD-ROM

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no

momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n' 01 (PROPOSTA DE PREÇOS).

O licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado'

7.6.

11

7.8.

7.9.

7.10.

7.11.

7.12.

\ÿ

8.1. Em se tratando de PREG EM FORMA
g.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á nadata, horário e local indicados no preâmbulo deste

Edital, após a etapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a

divulgação das propostas recebidas e início daetapa de lances'

g,l.Z, O(A) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,

apresentem iffegularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

8.1.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata'

8.f.4. O(A) Pregoeiro(a) classifrcará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de

lances.

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará início à etapa de

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva,

em valores distintos e decrescentes.

g.1.6. O(A) pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classifìcada de maior preço e os demais,

em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até I (um) minuto para a apresentação do

seu lance verbal, quando convocado

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem

anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances

e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
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8.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA:ELETRÔNICA:
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de Brasília-DF, a sessão

pública na internet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e início daetapa de lances.

8,2.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especifìcações técnicas exigidas no Termo de Referência,
8,2,2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2,2, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.2.3, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.2.3. O sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado

propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances.
8,2,4, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas.
8.2.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

8,2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

8.3.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do perlodo de duração da sessão pública.

8,2,9, A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encefrar-
se-á automaticamente.

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o(a)
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justifîcadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao
órgão competente responsável pelo sistema.
Na hipótese do subitem anterior, a oconência será registrada em campo próprio do sistema.
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá perlnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sltio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.2.12,

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
s.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em formà eletrônica não esteja

configurado para atender ao disposto na LCM 14122, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a sessão
eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meio digital
disponlvel.r

8.2.13.

8.2,14.

8.2.1s.

8.2.16.

8.2.17.
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8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E ELÉTRÔNICN:

g.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor Dreço por itemo" de

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor

unitário do item.

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor Dreco Dor lote"' de acordo

com o indicado no subitem 1,6 deste Edital, o lance deverá ser ofefiado pelo valor total do lote.

g.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual.

g.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
g.3.S. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo

mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01

(um centavo).
g.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,17o (um décimo por cento).

8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos'

g.3.g. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com

intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance

menor seja considerado inexequível.
g.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior.

8.3,9.2, o desempate será realizado conforme o disposto no item l1 deste Edital'

g.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente à

penalidade de multa de 2o/o sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de

referência.

'ÿ

9.3

9.1, Em relação a itens não exclusivos Para Participação de microempresas e empresas de pequeno pofie v
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos

9.2.

4.6.4,3.

O sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo à comparação com os valores

da primeira colocada, assim como das demais classiftcadas'

A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de capanema/PR melhor

classifìcada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação ou

dentro do lirnite percentual da margem de preferência de 10yo (dez nor cento) da melhor proposta ou

melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor.

9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a)' mesmo após o encerramento da etapa de lances'

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de capanema/PR, para, querendo,

apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior'
g.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Municlpio de Capanema/PR, que se

encontre na faixa de até 10o/o (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado'

será considerada vencedora da licitação'
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9,4, No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas no Município de Capanema/PR, será oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre
elas e, persistindo o empate, serârealizado sorteio para a declaração do licitante vencedor,

9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subilem 9.3, nas licitações cuja participação não seja
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema.

9,6" A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para
ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência.

9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação
ao produto estrangeiro previstas no art. 26 da Lei no 14.133, de 2021, o benefício previsto no aft. 18, da
LCM 14122, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de20% (vinte por cento) estabelecido
pela Lei n' 14.133, de2021.

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOnERATiÝ,qS (eõõÐ NÃõ
- SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no tvtunicipio
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municlpios, na
ordem classifi catória, para o exercício do direito de preferência de que trata o art. 45 daLeiComplementar
no 123, de2006, de acordo com o disposto a seguir.

10,2, Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encenada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial.

10.3. O sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior pofte, assim como das demais classificadas.

10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃo SEDIADAS No MUNIcÍpto nn
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última ofefta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automâticaparatanto.

10'6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO nr CAPANEMA/PR, melhor classificada
desista ou não se manifeste noptazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/Epp/COOp,
NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação,parao exercício do mesmo direito, îoprazoestabelecido no
subitem anterior.

10.7, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

r0.8. Havendo êxito neste procedimento, a MEIEPPICOOP assumirá a condição de melhor classificada no
certame, para fins de aceitação, Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor ofefta inicial apresentada por
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial.

11.1. Em não havendo aplicação dos 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas,
serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação, pelo modo de disputa aberto;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos
naLCM 14122;
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c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade' conforme orientaçöes dos órgãos de
d)

11.2.

11.3.

controle.

Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos

bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR;

b) empresasbrasileiras;

c) .fnpr.ru, que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187 , de 2009 '

Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes' será

cabível a negociação de preçojunto ao fornecedor classificado em primeiro lugar

ti ,, : Tta'NÍ',.(iocrAcÃo
12,1. Encerrada a efaPa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar , pelo

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

com a finalidade de negociar preços lnenores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida

melhor proposta para a Administração.

a negociafao serâ realizadapor meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

12.4.

emnresa na fase interna da licitacão.

A negociação poderá r., r.itu com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassifrcado em razão de

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

e någociaçao será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado diwlgado a

todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da

proposta definitiva de Preços.

12.5.

12.6.

v

12.2.

12.3.

13.2.

13.3.

13.1. Encenada aeta¡a de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNlco (COMPACTADO ex: zip e pdf), no sistema

COMPRASNET (se

li c ít ac ao @c ap ane m q' Pr

for Pregão enr forma eletrônica)

. gov.br e I icir acao. capanema@gm ail. com

ou para os seguintes e-mails

(se for Pregão em forma presenciat),

a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREçOS (modelo no Anexo V), em conformidade com o último

lance ofedado.

13.1.1. Em se tratando de Pregão em forma eletrônica, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a feffamenta

,,CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos utilizando o link

..ANEXAR''.

o licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas, contado a

partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público' ou

seja, das 8h00min às 11h30min e das 13h15min às 17h30min'

Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em forma eletrônica, será aceito o envio

da proposta ajustada por meio do e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br. Após o envio do e-mail' o

,.rponrau"t pelo envio deverá entrar em colltato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do

e-mail e do seu conterldo.

o(a) pregoeiro(a) não se responsabi lizarâpor e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor'
13.4.

CNPJ lf 75

Fone:(46)3552-132 I
Pâgina: l4Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 -

972.7 60 10001 -60 - }y1!-ry.-çíÌlìil!ìçJ]-1íì,lll.'.9(ìll,lìl:

Edital Versão LCM 2.24



Município de Capanema' PR

13.5.

13.6.

13.7.

r3.8.

13.9.

13.10.

13.11.

13.12.

13.13.

r3.14.

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas,
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.
Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, a sua pronogação,
A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de
poderes, na forma da lei, para formular oferlas e lances de preços, bem como praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social.

será desclassificado e suieitar-se-á às sancões previstas no subitem 8.3.1.0 deste Edital.
A proposta deverá conter:

a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com
dados aleatórios, sob pena de desclassificação daproposta;

b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo hnanceiro ou previsão inflacionária;

c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução doobjeto;

d) prazo de validade da proposta defïnitiva não inferior aopÍazo previsto paraa duração da
contratação ou para a validade daatade registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de
validade da proposta definitiva de preços será de I (um) ano, contado da datada apresentação
da proposta definitiva de preços;

e) indicação/especificação do produto,marca/modelo;

D Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço
proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0100).

g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência,
se aplicável.

h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;
i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços.
Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o ,,maior desconto", de acordo com o
indicado no su'bitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual.
Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o r'menor Þreco Þor lote", de acordo com
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que
compõem o lote, com todas as especifrcações individualizadas, bem como os seus respectivos preços
unitários e totais.

13.11.1.Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a
proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração
o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado
vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens.

A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e
Anexos sob pena de desclassificação.
O(a) pregoeiro(a) reserva o direito derealizar diligências para instrução do processo sobre informações
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para
os respectivos esclarecimentos,

A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua
apresentação.

Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta,

13.1s.
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14.1, O(a)pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos

previstos neste edital, especialmente quanto à adequação às especificações contidas no Termo de

Referência/Projeto Básico e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

14.2.

contratação neste Edital e em seus anexos.

Será desclass ificadaa proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo

fìxado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

14.2,1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatlveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

eualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indlcios que fundamentam a suspeita'

Nã hipOtese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rcaIização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedên cia, e a oconência será registrada em aÍa.

14.5. O(a)pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enyiar documento digital complementar' por meio do

sistema ou e-mail, no Drazo de 2 lduasl horas. sob pena de não aceitação da ProPosta'

14.3.

14.4

14.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorogado pelo(a) pregoeiro(

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e

a) por solicitação escrita e

formalmente aceita pelo(a)

v

v

pregoeiro(a).

14.5.2, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados

pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da ProPosta.

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especifìcações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde

que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro

lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta' no local, pÍazo e condições

indicados no termo de referência.

14.5.3.1. por meio de mensagem no sistema ou e-mail, será divulgado o local e horário de

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

14,5.3.2, Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou

e-mail.

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o

estipulado no Termo de Referência'

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do

licitante será DESCLASSIFICADA'

14.S.3.S. Se a(s) arnostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a)

pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classitìcado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assimo sucessivamente,

até a verifrcação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de

Referência.

14.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável

pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
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14,5,3,7, Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual
poderão ser descarladas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso,

14,6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chef', ou por outro meio,
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade.

14,7. Nos itens não exclusivos para a parlicipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação da
eventual ocorrência,/aplicação do disposto nos itens 9 e L0 deste Edital.

f4.8. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência;
c) apresentarem preços inexequíveis ou perrnanecerem acima do valor estimado para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde

que insanável.
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) pregoeiro(a)

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaç ão, até aapuração de
uma proposta que atenda ao Edital,

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação.

l4.ll, Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

15.r.

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a pafücipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu, gov. br):
c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar

sov.hr/TCEPR /Mrnicinnl/Â TT ./l-nn qrrl+qrlmna¡li'l^o oo^-
d) CNAE (htÞs;//cnae.ibge.gov.br/);

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransp );

Ð Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnj jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php;.

A consulta aos cadastros será,realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do art. 12 daLein" 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prâtica de ato de improbidade adminishativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

llF.e^..1l.^-.,i^^^ +^

15.2

15.3
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15.4.

t 5.5.

15.6.

15.1

15.8.

15.9.

15.10.

Caso atendidas as condições de particip ação, ahabilitação do licitante poderá ser verificada por meio do

SICAF ou outro sistema eletrônico disponlvel, nos documentos por ele abrangidos em relação à

habilitação jurldica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica fînanceira e habilitação

técnica, quando for o caso.

15.4.1. O interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender às condições exigidas no

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data previstapara recebimento das

propostas.

lS,4.Z. É ¿.u., do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão publica, ou encaminhar' em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atttalizada'

15.4.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta

aos sltios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art' 92,I1, daLCM 14122'

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação'

Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar

toda a documentação relativa à habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de

5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual pÍazo, acontar do momento em que for declarado vencedor

do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa'

A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará

na inabilitação da emPresa.

Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação'

A HÁ,BTLITAçÃO ¡UnÍmc¡:
a) No caso de empresário individual: inscricão no Resistro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em viEor,

devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede;

c) No caso de sociedade por ações ou Cooperativas: estatuto. acompanhado de documento de

eleicão de seus administradores. ou Ato Constitutivo, devidamente registrado(s) no órgão

d)
competente;

Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da condicão de

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n" 1612009, cuia

*"ituçao ficará condicionada à verificação da autenticidade no endereço eletrônico:

httÞs ://rviv!v. go)r. br /elLl

ç""4 n P!:-o-Y"íl ll t-ç:,Ç"Ç!Le"l 
1

A REGULARTDADE F,ISCAL E TRABALHISTA:

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil;

b) Certidão negativ; ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos

Federais e à Dlvida Ativa da União;

c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos

Estaduais da sede da pessoajurldica;

d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos

Municipais da sede da pessoa jurídica;

e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos

do Município de Capanema) caso a sede da pessoa jurldica seja em outro Município e já possua

cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal'

Ð Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

Avenida Govemador
- Fone:(46)3552'1321
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15.1 1.

g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da

Receita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a certidão indicada na alínea "e" do
subitem 15.10.

A QUALIFICAÇÃO ECON.ÔMICO-FINANCEIRA será exigida se e na forma prevista do Termo de
Referência.

ts.r2. A QUALTFTCAÇÃO TÉCNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência.

løl. o¡,VgnrrlClçÃooÃb
16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Èquipe Ae Apoio

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.
16.1.1. O não atendimento das exigências constantes do item l5 deste Edital implic arâ a inabilitação do

licitante.
16,2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficá,ciapara fins de habilitação e classificação.
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, @-ê-d.4
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a
realização da sessão pública.

16.2,2, Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1,é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s), conforme art.43, $3o, do Decreto 10.024, de2079,não inabilitará o licitante.

16.3. O licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote,
fltcará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto é,
somando as exigências do item ou lote em que venceu às do item ou lote em que estiver conconendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em

etapalmomento anterior da mesma licitação.
16,4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairitsobre o(s)

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

16.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

16.6. Em se tratando de PREGÂ,O EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de
Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do
licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via
Internet.

16,7, Em se tratando de PREGÄO EM FORMA ELETRÔNICA, a habilitação dos licitantes será comprovada
por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios
estejam validados e atualizados.
16,7.1. O cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos à Habilitação Jurídica, à

Qualificação econômico-financeira e à Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no
sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação.

16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no
subitem 16.10 deste Edital.
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16.8.

16.9.

16.10.

16.11

16.12.

l 6.13.

16.14.

16.15.

11,4.

16.7.3. Também poderão ser consultados os sltios ofrciais emissores de certidões de regularidade fiscal

e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto

ao SICAF.

16.7,4, Em se tratando de pREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também será admitida a habilitação

dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF'

devendo essa opção constar no envelope no 2'

As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas

dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de

prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão

pública.

As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriCão' sob þena de

desclassificação (art, 43 da LC n' 123/06 e no 147 ll4)'

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazo

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial coruesponderá ao momento em que o proponente for declarado

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração,pataaregulatização

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidöes negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa (at. 43 , $ 1o, da Lc n" 123106) '

À declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de

amostras, nos termos do subitem l4.5.3,para a abertura da fase recursal'

16.11.1. por decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de habilitação poderá ser iniciada durante arealização da

etapa de apresentação e aceitação de amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor

classificada, para fins de celeridade e efrciência das licitações públicas.

A não regtiarização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejulzo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes' para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação',

Se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARA' conforme o

caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, Sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda a este Edital'

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor'

Ocoffendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar

sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classifìcação, os demais' desde

que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar

a licitação.

16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração,

nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, confbrme a ordem de classificação,para análise

da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes'

v

\t

11.1, Declarado o vencedor, e dePois de decorrida de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e

aceitação de amostras, uos termos do subitem 14.5.J, se cablveis, qualquer licitante poderá, ao final da

sessão pública, de formajmcdi4q e mgllyAda, manifestar sua intenção de recon'er.

A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.
17.2.

17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (trêÐ dias para a apresentação das

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses'

os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletlônico via internet,

no e-mail: licitacao(òcqoanema.pr.gov'br

17.5. Aplicam-se as regl'as previstas nos artigos 268 e27l daLCMl4l22
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17,6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação,

17.7, Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior parahomologação,

18. DA REABERTTJRA DA SESSÃO PÚBLICA
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores àrealização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

b) Quando houver erro na aceitagão do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16. 10 deste Edital. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo e-mail indicado

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante.
18.2.2, A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor.
19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação.
19,1,2. Previamente àformalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação.

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor,
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente

19.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação,para a celebração do contrato nas condições propostas pelo
licitante vencedor,

1 9.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitern 19.2, aAdministração,
observados o valor estimado e sua eventual atualizaçäo nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em açeitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizarâo descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta
em favor da Administração Pública municipal.

19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alfnea "a"
do subitem 19.4.
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19.7.

19.8.

19.9.

20.1

20.2

20.3.

20.4.

20,s.

20,6.

20.7.

20.8.

20.9.

20.10.

20.lt.

será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de

remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos

critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19 '4.

Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou

ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador attotiza a

Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a

19.4.

Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição

de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva

contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato, serârealizada somente após a

publicação da decisão administrativa definitiva.

Em se tratando de licitação com

resultado da licitação, o órgão

fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para' no prazo de até 5 (cinco) dias úteis'

contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após

cumpridos os requisitos de publicidade, terâ efeito de compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

Registro de preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que

sejá assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

O prazoprevisto no subitem anterior poderá ser prorogado uma vez, por igual período, quando, durante

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocora motivo justificado e aceito pelo

órgão gerenciador,

A recusa injustificada do fomecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela

Adminishação, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejulzo da aplicação das penalidades

estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos'

Na hipótese do subitern 20,4, éfacultado à Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar

o disposto no item 19.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições'

Em havendo divisão clara da estimativa de conlurn3 do quærtitativo por cada órgão. p{rblico rnunicipal

participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para melhor

rlrganizagáo e controle da execução do objeto da contratação'

Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por

intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital'

Z0.g,l. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica' no respectivo

requerimento elaborado.

20,9.2, O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante

realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição'

O órgão enviará ao fbrnecedor coln preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de

validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho.

Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução

dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação'

Nas licitaçõu. po1, Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas pareeladas, haverá

prioriOaOe de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os câsos em que a cota

reserv.ada for inadequadá para atender as quantidadôs ou as condições do pedido, justificadamente;

adoção do Sistema de Registro de

gerenciador, respeitada a ordem

Preços (SRP), aPós homologado o

de classifrcaçäo e a quantidade de

Y
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21,1, O regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá à disciplina dos contratos prevista na LCM
14122, especialmente as regras do seu Tltulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos.

21,2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem
prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados.

21,3, Não havendo previsão específìca no Termo de Referência, o prazo de vigência daatade registro de preços
será de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 27.3, o quantitativo do objeto consumido

durante o primeiro ano de vigência da atapoderá ser o quantitativo de referênciaparao novo
prazo de vigência da ata.

21,4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no art. 120 da LCM 14122, os órgãos
e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os
seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado, na forma dos artigos 38 a 43 daLCM 14122;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor,
21,4,1, As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

21,4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o subitem 21.4
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

2l '5, Aplica-se o disposto no art. I 63 da LCM 14122 no âmbito da execução das atas de registro de preços.

A contratação do fornecedorþrestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, decorrente

7'' I
da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital.
O contrato decoruente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com
as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14122, permitida a previsão, no contrato
derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediantejustificativa da
necessidade e defrnição do cronograma de execução do objeto, quando cablvel.
A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os
seguintes requisitos:

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a
comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cablveis;

b) indicação do prazo de vigência do contrato;
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro
de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação,
possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis;

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessáriaaalteração do que consta
no Termo de Referência.

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilíbrio econômico-
financeiro;

22.3-

22.1
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23.l.Emsetratandoi;-li"itaçãoquenãoaFota.oSßt.madeRegistrodePreços,apósahomologaçãoda
licitação, em sendo realizadaa contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento

22,4.

22.5.

23.2.

23.3.

23.4.

23.s.

23.6.

23.7

23.8.

23.9

23.10.

23.11.

23.12.

Ð indicação da dotaçäo orçamentária.

22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de

execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo

integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for

efetivamente consumido,

A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação' a qual'

cumpridos os requisitos, formalizarâo(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital'

As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14122 e o disposto no

item seguinte.

equivalente.

O adjudicatário terá o nrazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir dadata de sua convocaçáo,pata

assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Aut orização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejulzo das sanções previstas

neste Edital.

23.2.1, Alternativamente à convoc ação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá'

lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento'

23.2,2. O prazoprevisto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração'

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições daLCM 14122;

b) o contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo

de Referência;

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas naLCM 14122'

O prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência.

O ìegime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá à disciplina prevista na LCM 14122,

especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos'

Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento' sem ônus, antes da contratação'

Na hipótese de iffegularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital

e anexos.

Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de gatanlia, se exigida' além das

demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante

toda a vigência do contrato.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o

contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis

ao licitante, procederá conforme o disposto no item l9 deste Edital.

O contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa

ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes paratal'

As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14122, incluindo as

regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no art' 163 da referida Lei'

Na hipótese de exigência de earantia no âmbito do Tertno de Referência, aplicam-se as disposições do

art. 155 a 161 daLCMl4l22,
A alocação dos riscos contratuais respeitará

outro documento inserido na fase interna do

o disposto no Termo de Referência, na tninuta contratual ou

processo de contratação, observando-se, de qualquer forma,

v

v
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23,14.

24.1.

24.2.

24.3.

24.4.

24.s.

24.6.

24.7.

24.8.

24.9.

a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os
denominados forluitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis
ao caso.

Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá
subcontratar partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração,
conforme o disposto no Termo de Referência.
23.14,1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do
processo correspondente.

23,14.2, Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as
condições para a subcontratação.

23.14,3. É vedada a subcontratação de pessoa flsica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se
enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do alt. 2gl da
LCM 14/22.

O Contratado deverá fomecer os produtos/prestar os serviços
Referência.

na forma e no prazo previstos no Termo de

Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,
serão observadas as seguintes regras básicas:
24'2,1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes
informações:

a) identificação do órgão público solicitante;
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados;
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;
Ð justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade;
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da

Contratação.
Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 serâencaminhado por meio
do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente
poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo
setor competente.

o contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado
no subitem 24.2.1..

Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando
Ihe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1.
A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado.
O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de
responsabilização dos envolvidos.
Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante
contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a
concorrência do licitante contratado para a nulidade da conhatação.
Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle,
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.L, de forma a
permitir afiscalização de órgãos internos e extemos.

25,1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência.
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25,3.

25.4.

25.5.

25.6.
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Em näo havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,

serão observadas as seguintes regras básicas:

a) Quando a entrega ao 1u¡eto fot tealizadalprestação do serviço for conclufda, caberâ ao

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao frscal da contrataç¿io, o

qual verificara o oúi.to fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento

provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o

Contratado en1¡egou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo

uma cópia do documento ao CONTRATADO'

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de

Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente' nos termos

definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente'

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo

de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação' o servidor

responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do

descarregamento da mercadoria'

Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento' formada por três

servidores, realizarâ, îo prazo de até l5 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da

compatibilidade do objetà entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do

requerimento mencionado no subitem 24.2,1;,para fins de recebimento definitivo'

Em substituição à emissão do lermo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no

¡-it"t" i¿.z.t poderao ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento defïnitivo

do objeto/serviço, preferencialrnente em formato digital'

o termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os

membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles.

25.5.1, A Comissão realizarâ inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade' com a

finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no

processo de contratação.

25,5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação in loco'

em razàodas suas caracterlsticas, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços

prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais' para

averiguar a regularidade áos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento

definitivo.
25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos

provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada

órgão prlblico, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais'

No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será

confeccionado o termo de recebimento defïnitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível'

encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo

estabelecido.

25,6.1, o contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas' no todo ou em parte' o objeto da

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade,

quantidade ou upiênria, cabendo à hscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas'

25,6.2. O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial' em que haja

controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidaçãO e posterior pagamento a partir

do momento em quç for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação' juntamente

com o termo de recebimento definitivo'

2s.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da

contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências

necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo

administrativo sancionado r e a rcalização de outras medidas cabíveis' incluindo a retenção de

eventuais pagamentos devidos.
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25.7.

25.8.

25.9.

25.10.

25.tt.

25.12.

25.13.

25.14.

25.15,

25.6,4, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou à
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis
e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administtação, observado o disposto no
subitem anterior.

No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do
produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo
Fiscal da Contratação, em decorrênciadanaturezado objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, flrcando sob sua responsabilidade
todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço,
Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela frscalização, disponibilizando
uma das vias para o Contratado.

Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de
Recebimento Deflinitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser
altetada/cancelada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal
competente.

Na hipótese de o termo de recebimento defînitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como
tealizado, consumando-se o recebimento defînitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja
comunicado à Secretaria Municipal daFazendapública, pelo e-mail: -ç-Q.-mp,ft]$(?.-çÍ¡p-íttçJlt-ql-,p--r;,çJ,it-r:" até
5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva
nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço.
Na hipótese do subitem 25.70, a Secretaria Municipal da Fazenda Píblicarealizará os procedimentos para
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada
das providências cablveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo
de forma tempestiva, nos termos do regulamento.
O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor).
É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem
vlnculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas
no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da
contratação.

A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade
o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização.
A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no art.
218 daLCM 14122, no que couber.

26,1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a coîtabancâria do contratado, no
prazo mëximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivoo nos termos do item 25
deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato.
26,1,1, Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de l5 (quinze) dias contados do recebimento
definitivo do objeto da contratação.

26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação.

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
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26.2.

26.3.

26.4.

26.5.

26.6.

26.7.

26.8.

26.9.

26.10.

26.11.

26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma cont{nua, o pagamento

será efetuado mensalmente, até o 15" (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento

dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a

documentação Para liquidação de despesa até o 1o (primeiro) dia útil de cada mes.

26,1.3.1. No caso do subitern 2;,6.1.j O pagamento somente será efetuado aPós o recebimento

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, Por meio de

termo firmado Pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme

indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a

qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5o (quinto) dia útil de cada

mês.

É vedada expressamen Íe arealização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial

a cobrança bancâria,mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções

previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes'

O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de

habilitação estabelecidos neste Edital.

26.3,1, Na hipótese de iregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades

previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato'

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o

contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótes e, o prazo para pagamento iniciar-se-á após

aregularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante'

No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração

tributária as característicus áa despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no art' 63 daLei

no 4.320, de 1964.

A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses:

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação;

b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sobre o objeto da

contrataçãoo bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome do

contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal

não for embargada pelo contribuinte'

Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços conffatados' nos

termos da legislagão, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complement ar no 12312006, não sofrerá a retengão tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento frcará condicionado à apresentação de

comprovação por meio de ãocumento ofrcial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto

na referida Lei ComPlementar.

26.7.1. Na hipótese de o contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a

impostosincidentessobreaexecuçãodoobjetodacontratação.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela

incontroversa deverá ser liberada îo pÍazo previsto para pagamento'

Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será

liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador.

A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações

devidas pelo contratado.

Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a

contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado'

incluindo os deconentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo conhatado, será precedido de

manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de

decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o

contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato'

L
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26.13.

26.14.

26.15.

26.16.

26.17

26.18.

26.19.

Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação
de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os
procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato
eletrônico e/ou digital.
As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no
orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação.
Os agentes públicos lotados na Secretaria iVlunicipal da Fazenda Pública, especialmente os
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e
do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda pública e
ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de
documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições.
A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade
do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos
servidores pela malversação de verbas públicas,
A recusa na realizaçáo dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação,
desldia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores.
O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado,
que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
utilizando-se o IPCA como índice de coneção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=IxNxVp
EM = Encargos Moratórios a serem

I = Índice de atualização financeira,
acrescidos ao valor originariamente devido
calculado segundo a fómula:

I-- (6 / 100)

36s
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.
VP : Valor da Parcela em atraso.

27.1. O licitante ou o contratado será

a) dar causa à inexecução

responsabilizado administrati
parcial do contrato;

vamente pelas seguintes infrações:

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;
Ð não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Ð ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivojustificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cefiame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

D fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.g46, de 2013,
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27.3.

naLCMl4l22.
Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as

seguintes sanções:

advertência;

multa;
impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR;

declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente

federado,

27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorîer as infrações administrativas previstas nas

allneas.,a,, u g' dq *þit.trr 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se

justificar a imposição de penalidade mais gra'ue'

A MULTA DE MoRA-considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de

Referência e seus eventuais anexos, sem orejuízo da multa comÊensatória, observará as seguintes regras:

a) quando houuerþro para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa

será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora

de atraso;

b) quando houver ptazo parco fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa

será de 5% (cinco porcento) do valor previsto na requisição de fomecimento/prestação, por dia

de atraso; 
fomecimento do objeto/prestação dos serviços, a multac) quando houver um cronogramapara o

será de até l}Vo(dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo

descumprimento do crOnograma, sem prejulzo da multa prevista na alínea "b" acima;

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um detenninado

evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a

multa será de até l}Vo (dez por cento) do valor previsto na requisição de

fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta

e cinco) minutos'

27,5.1, Em todas as h-póteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de

tempo de atraså colespondente à30"/o (trinta por cento) do valor previsto na requisição de

fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a

inexecução total da contratação'

A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuizo da multa de mora, observará as seguintes regras:

li-iffi ¿r o,-u ¿r o"sø (cinco décimos por cento) até l0o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do

processo de conìratação, previsto no itern 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as

consequências da conduta do licitante, nos termos do art.22'7 a229 daLCM 14122, por infração

a qualquer cláusula ou condição deste Edital' da Ata de Registro de Preços, do contrato ou do

Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência;

b) multa de até l1,o/o (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação

previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato

unilateral da Administração, motivado por culpa do contratado, havendo a possibilidade de

cumulação com as demais sanções cabíveis;

c) multa de até 30o/o (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto

no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação'

a ,unçao ¿. innpg'DrMExrO ón 
".lCIrAn 

n CoNrRAt+n se{ 1lica011 
responsável pelas

infraçáes udrninirt,utiufrr*irtu, *$ allneas "ý' a':8" ds subitern 27.1: deste Edital, quando houver

necessidade ou reincidêncìa e flão se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o

responsável de licitar ou contratar com o Município de capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três)

4,1 <

será

27.r
27,1'
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27.9.

27.10.

27.t1.

27.12.

27.13.

27.14.

27.15.

27.t6.

27.17.

27.18.

27.19.

27.20.

27.21.

27.22.

deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem
antorior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
27.8,1, As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo
descumprimento das nonnas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas
atividades empresariais e/ou profissionais;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa,
com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das
sanções e dos procedimento previsto naLCly'r 14122.
A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (hinta
por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital,
Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das
multas indicadas acima, devendo o valor daindenização corresponder ao real valor do prejuízo causado.
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente,
As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/pR,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Dlvida Ativa e cobradas judicialmente.
Na hipótese de cobrançajudicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os
honorários advocatícios, no percentual de20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas
e despesas processuais.

A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e
de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do
chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada.
As demais sanções são de competência da Comissãô de Julgp¡nento da Adqrinistracao (CJa), na forma
da LCM 14/22 e seu regulamento.
As penalidades serão obrigatoriamente regishadas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos
órgãos de controle.
As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração pública.

Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 a 416 do Código Civil.
As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela
Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei no 12.846, de 2013 e na legislação
aplicável.
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
Em havendo peculiaridadesjustificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas
no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo.

27.23.
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,.29. , DAS MED.IDA'S CAUTBLARßS ÄDMINISTRATIVAS

28.1. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades:

a) garanlir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;

b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;

c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade;

d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das

28.2.

contratações.

As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio

de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição'

A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete:

a) em primeira instância, ao presidente da cJA, ad referendum do colegiado;

b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele

designada.

A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da cJA ou pelo chefe do Poder

Executivo municipal, ou pela autoridade designada'

Em caso de risco iminenie, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras

sem a prévia manifestação do interessado.

Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o

órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo,

manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação.

Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração

poderá aplicar as seguintes:

a) suspensão e retenção do pagamento;

b) suspensão do direito de licitar e contratar;

c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar;

d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

A medida prevista na alínea'1a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal

da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos

desteEdital edaLCMl4l22' 
.g, a Administração poderá dar

Aplicada a medida prevista nas allneas "c" ou "d" do subitem 28

continuidade à execução do objeto da contratação' por execução direta ou indireta, quando cabível'

28.3.

28.4.

28.5.

28.6

29.4.

29.5.

28.7

28.8.

28.9.

28.10.

v

\-1

29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação Por razões de interesse público

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado' ou anulá-la em virtude de vício insanável,

tot
nos termos do art. 48, VIII da Lcllr4 14122'

A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dePendam.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela seestende.

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração'

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurldicos que o contrato'

ordinariamente, deveria produzir' além de desconstituir os já produzidos'

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

29.3.

interessados.

29.6.

Avenida Govemador
- Fone:(46)3552-1321
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29,7, A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal.

JU.l. o llcitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos dános causados
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do
certame e na execução da contratação.

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados à
Administração ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação.

30.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução
desta Contratação.

30.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado.
o Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com
os artigos 12,13,18 e26, do código de Defesa do consumidor (Lei n" g.07g/1990).

O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente
instrumento.
Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço.

30.s.

31. -

INTERESSES

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
31,2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática Corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) "Prática Fraudulenta": A falsifîcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) I'Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;

e) "PráticaObstrutiva":
(Ð destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções oufazer declarações falsas

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente
a apwação de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da
qualidade e quantidade do objeto da contratação;

(iD atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município
promover inspeção do objeto/serviço.

3l'3. o servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o deyer funcional de
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias.

31.4, Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e frscalização da
contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador
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desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge'

companheiro ou Parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau'

31.5. As vedações de que trata o subitern 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de aPoio, Profissional especializado ou funcionário ou representante de

31.6.

31.7.

31.8.

empresa que preste assessoria técnica'

O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 3l'4 e3l'5 deverão declarar-se suspeitos

no p.o"rrro de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses'

Além do disposto no ,o¡it.,n 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações' direta ou

indiretamente:

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa flsica ou jurldica'

quando u.ontruiuçáo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente' controlador'

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto' responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários;

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação' impossibilitada

de participar da licitaçao em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe

foi imposta por qualquer órgão priblico, de qualquer ente federado;

d)apessoaflsicaoujurídicaqueteveacontrataçãorescindidaunilateralmentepelaAdministração'
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto' independentemente do

esgotamento dos recursos administrativos cabfveis, quando aplicada a medida cautelar

administrativa prevista no inciso II do art' 247 daLCM 14/22;

e) aquele qurl,l1unt.nha vlnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira' trabalhista

ou civil com agente polltico ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente

público que dãsempenhe função no respectivo processo de contratação ou que aluatâ na

execução, controle åu fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parenteemlinhareta,colateralouporafrnidade'atéoterceirograu;

f)asempresascontroladoras,controladasoucoligadas'concorrendoentresi;
g) a pessoa física ou jurldica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital de licitação'

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão âe trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação

deadolescentesnoscasosvedadospelalegislaçãotrabalhista.

Configura conflito de interesses após o exercício d. tu'go, função ou mandado no âmbito dos Poderes

Executivo e Legislativo municipais:

a)aqualquertempo,divulgaroufazerusodeinformaçãoprivilegiadaobtidaemrazäodas
atividades exercidas; e

b) no perlodo de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição' demissão ou

aPosentadoria: :-1^L:-.^
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipats

contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados'

aindaqueindiretamente,aoórgãoouentidadeemquetenhaocupadoocargoou
emprego; ou

(iD intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou

entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento

relevante emrazáo do exercício do cargo ou emprego'

Além de confrgurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no strbitom 3l'8 a vedação de

contratação prevista na alínea "é" do subitern 3l'7 
'no 

que couber'

V
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32.1 No âmbito desta contratação serão observados os princlpios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da efrciência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade,
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do
desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o princípio repubÌicano, o qual impõe
direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB.

32.3.

Considera-se como concretização do princípio da igualdade material e não viola o princípio da igualdade
formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas:

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de pequeno porte; eb) da Política Municipal de Contratações públicas.

As contratações públicas municipais têm por objetivos:
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto,
observando-se as nornas da política Municipal de contratações públicas;

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa
competição, observando-se as norïnas da Política Municipal de Contratações públicas;

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e
superfaturamento na execução dos contratos;

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável.
Compreende-se como mais vantajos a para aAdministração Pública municipal a contratação que melhor
compatibilize os fatores custo-benefício, levando-se em consideração:

a) a economicidade;

b) a qualidade, durabilidade, efrciência, eficácia do objeto da contratação;
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local;d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local;
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável,

32.4.

32,2.

33.2.

33.1. O processo de contração e a execução do objeto confratual observarão as normas da política
de Contratações Públicas e do programa ,,Compras

Capanema" estabelecidas na Lei Complementar
Municipal n 1412022 e seus regulamentos.
São obj etivos do programa,,Compras Capanema,' :

a) a utilização do pocler clas contlatações cla Administração Pública rnunicipal como vetor.clo
desenvolvimento econômico e social local e regional;

b) o planejamento dos gastos públicos;
c) a geração de extemalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e à Empresa de pequeno

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas
provenientes do orçamento público dentro do te*itório municipal;

d) a ampliação da efîciência das políticas públicas e dos serviços públicos;
e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e

regional.
São diretrizes do programa,,Compras Capanema":

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração pública municipal, por
meio de uma visão proativa, multidimensional e que envolva todo o ciclo da contratação;

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos
recursos públicos destinados às contratações públicas, promovendo apadronizaçäo dos produtos
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos,
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas;

33.3.

Edital Versão LCM2.24
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c) buscar o aPrimoramento contínuo do Programa, incluindo o compartilhamento de informações

gerais sobre as contratações públicas municiPais com os fornecedores locais, instituindo

com entidades de rePresentação empresarlals, cooperativas e associações, tendo como
parcerlas

finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais;

d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações

públicas.

34.1. O resultado e demais atos do Presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do MunicíPio

de Capanema através do endereço eletrônico
no Portal de

Transparência do MunicíPio através do endereço

34.2, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de

Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

https ://www.capanema,pr. gov'br/doe' e

eletrônico www.caDanema.pr'sov'br/'

34.3

resultado do processo licitatório'

Os proponentes são responsáveis pela frdelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação'

É facultado ao(à) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão

competente, em qualquer fase ou etapa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada a

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar do processo em momento anterior'

Das sessöes públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a)'

Nojulgamentodaspropostasedahabilitação,o(a)pregoeiro(a)poderárelevaromissõespuramente
formais, sanar e*os ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente'

Na hipótese de divergência entre ,rt, Sditut e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes'

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram'

especialmente o Tetmo de Referência 
., ---^ L^L:r:+^^ã^ -ãn nn¡t¡

Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão' em

hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda' ser remetidos posteriormente ao

prazo fixado.

Não havendo expediente ou ocolendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no

mesmohorário,desdequenãohajacomunicaçãodo(a)pregoeiro(a)emsentidocontrário.
Na contagem dos prazoi estabelecidos neste Edital 

" '*' Ànt*os, excluir-se-á o dia do inlcio e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal

de Capanema.

casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão

resolvidos Pelo(a) Pregoeiro(a)'

34.ll.l.casos omissos e eventual drlvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares

arespeitodaLCMl4l22edesteEditalserásanadapormeiodeconsultaformalàPGMe
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal'

As normas deste pREGÁô s.rao sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formai', desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquer licitante' 
são(ões) P{rblica(s) deste certameg;'r; oouu¿o de PREGÃo EM FoRMA PRESENcIAL' ?lt):*

será(ão) gravada(s) ern áudio e vldeo, al¿m de ser(em) transmitida(s) as vivò pelo canal do Municlpio na

34.4.
V

v

34.5.

34.6.

34.7

34.8.

34.9

34.10.

34.1 1.

34.12.

34.13.

plataforma "YouTube?'

34.14, Muito embora os documentos estejam agruPados em anexos seParados, todos eles se comPletam, sendo

que a proponente deve, Para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ'O,

bem como dos demais DOCUMENTOS' ao se valer do EDITAL' inteirar-se de sua composição, tomando

conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases

e etapas deste Processo de contratação e na execução da contratação' de sorte que todos os aspectos

ainda que não repetidos em outros.
mencionados em cada documento

Avenida Govemador Pedro Viriato
CNPJ n" 75

deverão ser observados,
- Fone:(46)3552-1321
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34.15.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema,
Parque Caminho do Colono, ao rlia 04 cle nrarço de

este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada

Américo Bellé
Prefeito Municipal

ANEXO I Referência (untado intema),ermoT de Termoou Referênciade vo,Defìniti houverse na fase
ANEXO II Procuração Credenciamento PregãoModelo para pata formana
ANEXO III de Declaração unificadaModelo

ANEXO IV Declaração - ME/EPPdeModelo de

ANEXO V Modelo de Proposta de preços

ANEXO VI Declaração de Garantia TécnicaModelo de

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico

ANEXO VilI Ata de Registro de PreçosMinuta da

ANEXO IX do Contrato AdministrativoMinuta

ANEXO X preços para Pregão na forma pRESENCIALOrientação para geração/redação da proposta de

Avenida Govemador Pedro Viriato parigot de Souza, I 080 - Centro - 85760-000 -
CNPJ no 7 5.972.7 601000 l-60 - -tv.W.W"çannrtç_¡¡ta. nlgill:,-hr:

Editat Versão IC M i, i4^*--
Fone:(46)3552-1321
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por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no GNPJ sob o no

xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, baino: xxxxxxx' cEP: xxxxxxxxxx' no

MunicípiodeXXXXxXxXxXXXXXXX'comoseguinteendereçoeletrônico:xXXXXXXXXXXxXXxxXxxXX'ecomo
seguinte contato telefônico e whatsApp: xxxxxxxxxxxx' neste ato representado(a) pelo(a) sr(a)'

xxxxxxxxxxxxxxxx, cPF N" xxxxxxxxxx, COm fUnção de: xxxxxxxxxxxxxxxxxxt conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, u qutt confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão

Social da Empresa) prrunà o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO no xx/202x '

com poderes para tomar qualquer dácisao durante todas as fases e etapas do 
Tl"-9-^31inclusive 

apresentar

DECLARAÇ4O OS QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO' os envelopes

PROPOSTADEPREÇ;SN.01)CDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO1N"02)CMNOMEdAOUIOTgANIE,
formular verbalmente lances ou ofertas nàG) etapaG) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas

na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução å. p,"ço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a)

pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame' em nome da outorgante'

A presente Procuração é válida até o dia

Nome

*Em paper preferenciarmente timbrado com razão sociar, cNpJ, endereço compreto, endereço eretrônico, telefone/I(hatsApp'

com nome e assinatura do representante legal'

*Recomendação: Nø hipólese de apresentação de procuração por ínstrumento pørt¡culat' esta deveró vb acompanhøda do

contrato socíal da proponente oi de outro documento, onde esteia uprrrri os poderes do oulotgønte para const¡tu¡r

mandatário' 
, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procura-ção

*Em atendimento a Lei Federal n' 13'72612022'

particular, poderá ser realizado pôrante ,r".go.itu 
" 

nquipt de Apoiot desde que apresentado' via original ou cópia

autenticada em cartório, de Documcnto.oliciat;;f.!" lyi"lt".i.1o su'screvente (Ex' cédula de RG' cNlI'

carteira de Trabarho e previdência social, passaporte e cédula de identid,ade profissionar), somente sendo admitido o

reconhecimento da assinatura nå forma grafada no documento apresentado'

(*)NnTA:bocuaøwrÒoaNGA\ó-y?^:',4:RESEN:'.AnrQ'Mt-plSaXvnrc'røs'Nolt'{icoDASESSÅO'
ACOMPANT{ADO PAR DOC:(]MENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO'

Município de CaPanema - PR

ANEXO II
MoDELoDEPRocURAÇÃoPARACREDENCIAMENToe)

EXCLUSWO PARA PREGÃO NA FORMA FRESENCIAL

pRocuRAÇÃo p¡.n¿. CREDENCIAMENTO

Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - ss?60-000' Fone:(46)3552-1321

n' 7 5.972,7 6010001'60 -stli).Y.-siìpírlçJ¡,ìa,lrl,.gtl'v-.Il::

LCM2.24

rv

\ý

Avenida
CNPJ

Edital Versão
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ANEXO III
DEcLARAÇÃo uNrrrcnta

Ao1À) Agente de Contrataçito
Município de Capanema, Estado do paraná

Pregão no3 xxxxxxxxxx
objeto da contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,.

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CoNTRATADO, denominado de
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx' inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço:
xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte
endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, cPF N" xx.\xxxxxxx, com funçao de:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxr conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,DECLARA:

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que
cumpre

b) a ciência concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e
e

c)

d)

de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de
cumpri-las
a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação.
que o licitante não emprega menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem
aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso xxxIII, da constituição Federal;
que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de
qualquer ente federado;
que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração pública
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto,
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicaãa a
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 daLCM 14122;
que o licitante não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuarátna
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afînidade, até o terceiro grau;
que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s)
ou contratado(s) deste processo de contratação;
que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado
judicialmente, som hânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.
que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação;
que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação
foram elaborados de forma independente, se aplicável;

e)

Ð

s)

h)

D

i)

k)

Avenida Govemador Pedro Viriato parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 -Fone:(46)3552-1321
CNPJ no 7 5.972.7 60/0001-60

Editat Veisão
--\.y-W_W.,-çlp¡lt-c_!ì,1A,nt-,g0_v:,-h.t.

LCM2.24
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r) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva' empregados

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo

executando trabalho degradante

1o e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal;

m)queNENHUMsócioe/ouadministradordolicitanteexercecargooufunçãoprlblicaimpeditiva
derelacionamentocomercialcomaAdministraçãoPública;

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento' incluindo os respectivos

parentesatéoterceirograu,naformadaSúmulaVinculanten"13doSTF;
o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil' falência ou

recuperação judicial ou extrajudicial;

p) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação' serão

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação'

q)ciênciadequeasvedaçõesindicadasnaalínea..e,'tambémsãoaplicadas:
(Ð ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, flsica ou jurídica' com o intuito de

burlar a efetividade da sanção a eia aplicada, inclusive a sua controladora' controlada ou

coligada'desdequedevidamentecomprovadooilícitoouautilizaçãofraudulentada
personalidade jurídica do licitante'

(iÐ à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não' a mesma pessoa

física quä seja sócia-administradora, ou sócia majoritária' ou sócia exclusiva da pessoa

jurídica declarada inidôrrea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública

de qualquer ente federado;

(iii)àpessoajurídicalicitantequepossuacomosócio,administradorounão'ocônjuge,o
compunheiro ou os filhos do sócio'administrador, ou do sócio majoritário' ou do sócio

exclusivodapessoajurídicadeclaradainidôneaouqueforimpedidadelicitarcoma
Administração Priblica de qualquer ente federado'

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações:

o(a) responsável legal da pessoajur fdica, asua qualificação completa e a sua função na empresa;

em caso de qualque*oauniruçáo futura referente e este processo de contratação, bem como em

casodeeventualcontratação,concordoqueacomunicaçãoofïcialdoMunicípioseja
encaminhada de fbrma eletrônica, para os seguintes endercçosenúmercs:

v

v

a)

b)

c)

1 - E-ntail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

3 - Whats App: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

4 - Telegram: xxxxxxxxxxxx'\xxxxxxxx

caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de

alteração junto ao Municlpio, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os

dados anteriormente fornecidos'

!¡ttr¡'t!"r!"t r't¡¡rrr'

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

(Obs. : Uti lizar. preferencialnlente, papel timblaclo cla I ic itante)

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321

n'75.972. --!.Y.Sl-tr.,-qiltìíÌ!l!ì11-lî,n1,gf lIlll
LCM2.24

760/000 I -60
Avenida Govemador

CNPJ
Edital Ve¡são
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ANBXO IV
MODELO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNpJ sob o no xxxxxxxxxxxx,
sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, baino: xxxxxxx, CEp: xxxxxxxxxx, no Município de
xxxxxxxxxxxxxxxx' com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato
telefônico e WhatsApp; xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxþ(xxxxxxx, cpF No
xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos
da Lei Complementat n' 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu
desenquadramento desta situação,

Declara, ainda,nostermos doart.21, $$2"a 4o,daLeiComplementarMunicipal n'l4l2022,aobtenção
de benefícios legais fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno pofte que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração pública (União,
Estados, Municlpios), cujos valores já fafurados, somados ao montante que certamente será faturado, no respectivo
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno pofte.

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente será
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de
registro de preços.

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados,
com prazo de vigência superior a I (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de
enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima.

,., dc 202X.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Leglvel/Cargo)

(Obs. : Llti l izar, prelèr.encialmellte, papel tinr braclo cla t ic itanle)

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 -Fone:(46)3552-1321
CNPJ n" 7 5.97 2.7 60 /0001-60 - lv_rln.ç¡palt.c:-r:a.nlgçll:,hl

Edital Versão LCMt.i4 
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ANEXO V
MODELO DE PROPOSTA DE PREçoS

o(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediaclo(a) no seguinte

endereço: xxx)L\xxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, cEP: xxxxxxxxxx' no Municlpio de xxxxxxxxxxxxxxxx' com

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx' CPF No xxxxxxxxxx' com função

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Ànforme atos constitutivos da empresa oU procuração apresentadanos autos, propõe

fornecer ao Municlpio de capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão no XX/202X e

seus anexos, conforme abaixo discriminado:

L. Item/Lote xxxx

2. Especifîcações de cada item.

3. Quantidade de cada item.

4.Marcae/ou modelo de cada item'

5. Valor unitário e total de cada item;

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que

compõem o Processo de contratação
0u outro prazo indicado

n Indicar que a validade da
contadonos documentos que o processo de eontratação, da data da apresentação daproposta definitiva

de preços.

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da oro:nosta

a contar da data de sua apresentação,

8. Prazo máximo de fomecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de

Referência.

9. Declarar que preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros' encargos sociais' trabalhistas

e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação'

v

cle2A2X.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legfvel/Cargo)

OBSERVAÇOES:
a) ;;;;:i;"-<te u"rcron"iu possua coÍno ane\o r.urì mo<lelo prtSprio de propo-sr*. nã' se aplicir o presente moclelo,

clçr'ctl<loscrobst'rvatl¿sa-sdisposiçties<loTet'nltideRef'crênciel....
b) l.-rsse rn.<lehr 

'oclc 
sy utilizaclo tmto p¿rra ¿1 prtlposta clc pleços inicial. quanto par¿l a proposta dc pl'eços delìnitiva

V

c)

d)

e)

Ð

e)

dir licitt4iìo;
l(Lltrricar todils as lblhas c ¡ssìnal ¿l úrltima. caso nào utilizc assinatula tlig-il'al:

LJtiIizar. prcl'clenciahnente, ¡lLpel Limbraclo cla Iicitante:

o preço proposto cleveÉ ser oxptesso eltt lrloecla corlclìte n¿rciottal (llsal)' com até duas casas decimais (0t00)'

salvo sc prcvisto clc f'olma <lilblcntc no tcrmo clc rcl'crência:

Dtn sc tratanclo dc licitaçt:ro cu.io criiérìo tlc.ittlganrcnto scjrì o ::!!¡âjgd$çg!ú9-1 clc acordt¡ com o indic¿xlo no itcm

I clcl lldital, o tlcscotrl.o proposto do'crá sct'cxprcsso cm peroentttal:

no il.eni I clo l:)dilal. a proposl; deiinitiva c1c p|eços dcvel'1t discl'imill..r os itens quc cotrrlrõetlr o lolc' cott'l todas íìs

cspccifìcirçt)cs inrjiviclUalizaclirs, hctn oonm os setls respectivos prcçtls ¡"rrlitár'ios c totaisl

c.l. Nr.i indicaçäo dos prcços unitários rios itons cluc conrpclenr o lotc tlevct'á scl'otrsct'v¿Lda Ù ¡rropclrcionalitlaclc

,* rccl*çâo clos 

'reços 
uuithrios tle todos os itens. leva.ndo'se em consicleraçi:to o pleço t<lt¿rl c1o lote indicaclo

nrl pr.oposta inicial cle l]reços e o r,¿lor lotal clo lote corsideraclo vencecltll' clo cet'tune, sem olviclat' cltr

clttantitatii'o de cacla tlnl dos iÎelts'

Avenida Govemador
- Fone:(46)3552-1321
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AN:BXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA

Pregão no XX1202X

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte
endereço: xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Municlpio de xxxxxxxxxx,yxxxxx, com
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF No xxxxxxxxxx, com função
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual ao oU¡eto da contratação,
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de
referência, pelo prazo de xx (xrixxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do
prazo da garuntia legal prevista no CDC, sendo que durante o perlodo de garantia técnica, sempre através de
representantes autorizados, realizatá as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vlcio ou
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas caracterlsticas operacionais ou estéticas , no prazo
de l0 (dez) dias consecutivos da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou secretaria
Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Municlpio de capanema.

.., de202X
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

(Obs. : Util izar', preferenc iahn en te, papel ti rnbraclo da I icitante)

^

Avenida Govemador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 I
CNP J n 7 5. 9 72,7 f 0-100 

Q 
t ;ýp .; .,y.w_w_,9¡.lm-nçl}la.pr; gqr:"_hr:

i*dü"a¡;ÿ:e-is^dó-'ij. if:p.
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MODELO DE DECLARAÇÃo sttPoRTE TÉCNICO

Pregão noXX|202X

o(A) xxxxxKxxxxx)Lxxxxxxx, inscrito(a) no GNPJ sob o no xxxxxxxxxxxx' sediado(a) no seguinte

endereçO: xxxxxxxxxxx, no XxX, bairrO: xxxxxxx' CEP: xxxxxxxxxx' nO MUniClpiO de xxxxxxxxxxxxxxxx' COm

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, cPF No xxxxxxxxxx' com função

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx' conforme atos constitutivos da empresa OU procuraçãO apresentada nos autos'

DECLARA que dispõe de assistência técnica aúorizada,caso seja necessário para a manutenção preventiva ou

conetiva do objeto da conÍatação, nos termo exigidos no Termo de Referência'

de2A2X.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome LeglveVCargo)

(Obs.: Utitizar, preferencialmente. papel timbraclo cla licitante)

v

ü
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ANEXO VIU
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XX/202X

o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida pedro Viriato Parigot de Souza, 1080,
Estado do Paraná, inscrito no CNpJ sob o no 75.792.760Æ001 -60, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr, Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNpJ sob o no xxxxxxxx xxxx, sediado(a) no seguinte endereço
xxxxxxxxxxx, no xxx, bairro: xxxxxxx, CEp: xxxxxxxxxx, no Municlpio de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o
seguinte endereço eletrônico: xxxxx.{xxxxxxxxxxx.\xxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp:xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).xxxxxxxxxxxxxxxx, CpF N" xxxxxx\xxx, com função de: xxxxxxxNxxxxxxxxxxo conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no processo
de Contratacão do preeão n" X..X/?,02X e em observância às disposições da Lei Complementar Municipaln' 14/2022 (LCNI14/22\ e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

óncÃo cERENCTADoR DA ATA DE REGrsrRo DE pREÇos:
Secletal'ia M u n ici¡ral cle xxxxrxxxxxxxxx.\xxxxxx

óncÃo1s¡ pARTrcrpANTE(s) DA ATA DE REGISTR' DE pREÇos:
Secr.etal.ia MLrnicipal rJe xxrxxxxxxxxx.\xxx\xx\x

l
t . I. RES UMO: x x x x x x x.r 

^r ^ ^ 
* 

^ 
* i * * 

^ 
x x\ x \x x xx \x 

^ 
* 
^ì^ ^ 

* *

1.2. DESCRTÇÃO Do Do OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) o Termo de Referência;
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s);
c) a Proposta do contratado;
d) eventuais anexos dos documentos supracitados.
l'3'1' Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa_fé.
1.3.2.

Administracão à contratacão.

I

2

J

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de
no instrumento convocatório, se cablvel, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis

referência,
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2.2, O regime de execução contratual, os modelos de gestão

conclusãã, entrega, observação e recebimento do objeto

e de execução, assim como os prazos e condições de

constam no Termo de Referência, anexo a este

ilïîäi havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas'o Termo de Referência,

serão observadas as seguintes regras básicas:

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um

requerimento de compra/prestação åe serviço, que conterá, ao menos' as seguintes informações:

a) identificação do órgão público solicitante;

b)descriçãodosobjetosaseremadquiridosouosserviçosaseremprestados;
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços;

e) quantidade, medidas, marcas' especificaçoes etc. dos objetos ou serviços, se aplicável;

f)justificativadaquantidadedoobjetodacontrataçãoedasuanecessidade;
g) assinatura da(o) responsável pelå órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação'

2,4.Emregra. o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3. I será encaminhado por meio do Fiscal

daCotrtrataçãooudoSecretáriodapasta,pormeioeletrônico,aoContratado,oqualSomentepoderáserenviado
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente'

2.5. o contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no

'subitem 2'3'l' 
lo somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratac

for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2'3'l'

2.7. A recusa fundamentada no subitern 2.6 náog.ru r.rponrubilidade ou penalização ao contratado'

2.g. o não cumprimento do disposto neste o:rtigo ense;a a nulidade da contratação e a possibilidade de

responsabilização dos envolvidos'

2.g.Salvoemsituaçãoexcepcional,ofornecimentodeobjetosouaprestaçãodosserviço:l-:1"]]tn*tecontratado
sem o prévio recebimento do requerimento a que aludå o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante

contratado para a nulidade da contratação'

2.10.Semprejuízodocontrolecentraldadocumentação,cadaórgãopúblicomanteráocontrole'preferencialmente
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.I., de forma a permitir a fiscalização de órgãos

\ÿ

internos e externos.

3.1. O prazo de vigência da Presente contratação será de xr (xxxrr) meses' cgntados a partir da emissão e

assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal.

3.2. A vigência da ata de registro de Preços Poderá ser prorrogada, uma vez' por mais I (um) ano' desde que

pesquisa Prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação'

3.2.1. Na hiPótese de Prorogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto

no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência.

Referência, além das seguintes obrigações gerals:

Pedro Viriato Parigot de Souza' 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552' 132 I
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4. CLÁ,USULA OUARTA - DO VALOR DA qONTRATAg'Ä'O

¿.rÏi"r"iîi;ãa-irno da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx).

4.1.1. o valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento'

4.2.Novaloracimaestãoincluídastodasasdespesasordináriasdiretaseindiretasdecorrentesdaexecução
contratual, inclusive tributos e/ou impostor, 

"n"u.go, 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento' hospedagem e alimentação'

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação'

4.3. o valor acima é meramente estimativo, d" fo.ma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fornecidos/executados'

ÿ

s. cLÁusuLA oÜINTA' DAS oBSIçAcÕESpo C9¡'{TRATAD' q ' :' ' ' ' ' i

5.1.oContratadoobriga-searespeitaru,.offiasasobrigaçõesdèscritasnoTermode

Avenida Governador
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serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela
da cláusula segunda deste instrumento;

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo comoexclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a dat4 horários e local de entrega doobjeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipar;
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura corespondendo ao valor do bem adquirido/serviçoprestado' no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fomecimento ou a prestação dosserviços;

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratarqualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento;
f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,fretes' seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantiã e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir nofomecimento do ob.ieto/execução dos serviços;
g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneiraeficiente, a pedido da Administração;
h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação,hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços;
i) o contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no cDC, além da garantia contratual, previstano termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento,
1 ' l ' j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão emportuguês, e da relação da rede de assistência t écnica autorizada, quando cablvel;
k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço pararepresentá-lo na execução do objeto.
l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde quedevidamentejustificada, devendo a empresa desilnar outro para o exerclcio da atividade.
m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decomentes do objeto, de acordo com o código de Defþsa do consumidorGçl n"Å"qz8dcl990;
n) comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data daentrega os motivosque impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestartodo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante oupor seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos àexecução do empreendimento.

q) Reparar, corrigir, remover' reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fìxado pelofiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiaisempregados;

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer danocausado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçãocontratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valorconespondente aos danos sofridos;
s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou porafinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação;
t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoriãades contratantes ou ocupantes de cargos de direçãoou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da súmula vinculante n. l3 do STF;u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeir4 trabalhista oucivil com agente polltico ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função norespectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge,companheiro ou parente em rinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores - SICAF, ocontratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins depagamento' os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à seguridade social; 2) certidão conjunta relativa aostributos federais e à Dlvida Ativa da união; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distritaldo domicílio ou sede do contratado; 4) certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;

a) fornecer o objeto/prestar os
Administração Municipal, nos termos

Avenida Govemador pedro Viriato parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 -
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onerar o o¡jeto da...ïüä3Ï, 
da contratação, no prazo de 24 (vinte e quarro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente

qu. ,. u.rifique no local da execução do objeto contratual'

y)Paralisar,pordeterminaçãodocontratante,qualqueratividadequenãoestejasendoexecutadadeacordocomaboa

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros'

z)Manterdurantetodaavigênciadacontratação,emcompatibilidadecomasobrigaçõesassumidasotodasascondiçÕes

exigidas para qualihcaçãojurídica, fiscal, trabalhista e técnica;

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorência do cumprimento da contratação;

bb) Arcar com o ônus decorrente ¿. .u.niuui equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta'

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados no art' 182' II' d' daLCM 14/22'

cc) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do

tonttut]l] 
rromover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do

objeto, durante avigência da contratação'

|.2.ee)Alocarosempregadosnecessários,comhabilitaçãoeconhecimentoadequados,aoperfeito
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensllios demandados'

cujaquantidade,qualidadeetecnologiadeverãoatenderàsrecomendaçõesdeboatécnicaealegislaçãoderegência;
I .3 . ff) orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13 '7 09 ' 

de l4 de agosto de 20 18'

adotando medidas efrcazes para proteção de dados p..soais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação;

1.4. gg) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente' cumprindo as

determinações dos poderes públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciPlina'

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos qu. ruiut às Ëspecificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere'

l.6.ii)Nãopermitirautilizaçãodequalquertrabalhodomenordedezesseisanos,excetonacondiçãode
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notufno'

perigoso ou insalubre.

t.7.

5.2. Não será admitida a subcontratacão do objeto contratual'

Lg, 5.2.1. Em havendo nrevisão eipressa no Termo de Referência. é permitida a subcontratação

parcial do objeto, no, t.Ã1, . * limites ta previstos, observando-se as seguintes condições:

1'8.1.a)Évedadaasubcontrataçãocompletaoudaparcelaprincipaldaobrigação;
1.8,2,b)Emqualquerhipótesedesubcontratação,permanecearesponsabilidadeintegraldo

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe rcalizat a supervisão e coordenação das

atividadesdosubcontratado,bemcomoresponderperanteocontratantepelorigorosocumprimentodas
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação'

1'9.5,2,2,Asubcontrataçãodependedeautorizaçaopréviadocontratante'aquemincumbeavaliar
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto'

,1 .9.1. 5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente'

1.10. s,2,4.Ê,vedada a subcontratação de pessoa física ou jurldica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vlnculo de natureza técnica, ,o,nrr.iul, ecànômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na

fiscalização ou na gestão da contratação, ou se ieles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta'

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau'

Município de CaPanema - PR

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, Previdenciárias, fiscais, comerciais e as

demais Previstas em legislação esPecífrca, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá

6.1. Além do disPosto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais

documentos que integram o processo de contratação; . r n -¡--a.^^:^ ontinávr'
b)ReceberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidasnoTermodeReferênciaenormasaplicáveis;
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